
ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE JURUTI 

LEI N° 1.206, DE 18 DE JULHO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JURUTI Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  São estabelecidos, em cumprimento ao disposto no art. 165, §20, da Constituição 
Federal, no art. 40  da Lei Complementar n° iOl, de 4 de maio de 2000, e na Lei Orgânica 
Municipal, as diretrizes orçamentárias para elaboração do orçamento anual de 2024, 
compreendendo: 

1 - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

II - a estrutura e organização dos orçamentos; 

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações; 

IV - das disposições relativas à dívida pública municipal; 

V - das disposições relativas ás despesas com pessoal e encargos sociais; 

VI - das disposições relativas às receitas e despesas de capital e a margem de expansão das 
despesas obrigatórias de natureza continuada; 

VII - das alterações na legislação tributária; 

VIII - as disposições gerais. 

CAPÍTULO 1 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2° Em consonância com o art. 165, §2°, da Constituição, as metas para o exercício 
financeiro de 2024 são as especificadas no Anexo que integra esta Lei, as quais terão 
precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2024 não se constituindo, todavia, 
em limite à programação das despesas. 

Parágrafo único. No projeto de lei orçamentária, a destinação dos recursos relativos a 
programas sociais, definidos no Plano Plurianual, conferirá prioridade às áreas de educação, 
saúde, assistência social e o desenvolvimento econômico local. 

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 3° Para efeito deste projeto entende-se por: 

1- programa, o instrumento de organização da ação governamental visando concretização dos 
objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 
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II - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo continuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

III - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou 
aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gera 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; 

V - subtítulo, o menor nível da categoria de programação, sendo utilizado, especialmente, para 
especificar a localização fisica da ação; e 

VI - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada em Poder 
e órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional. 

§10 Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma 
de atividades e projetos, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades 
orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§2° As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei 
orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais, desdobrados em 
subtítulos, com indicação do produto, da unidade de medida e da meta fisica. 
§30 São vedadas, na especificação dos subtítulos, alterações da finalidade da ação. 

§4° Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais se 
vinculam. 

§5° No projeto de lei orçamentária será atribuído a cada subtítulo, para fins de processamento, 
um código sequencial que não constará da lei orçamentária, devendo as modificações propostts 
na forma do art. 166, §51, da Constituição, preservar os códigos sequenciais da proposta 
original. 

§6° Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa. 

Art. 4° Os orçamentos fiscais e da seguridade social serão apresentados conjuntamente, e 
compreenderão a programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias, 
inclusive especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

Art. 5° A lei Orçamentária de 2024 terá a sua composição de fontes de recursos segundo o Art. 
11 da Lei n° 4.320/64, normativos da Secretaria do Tesouro Nacional e Tribunal de Contas dos 
Municípios, sendo os grupamentos básicos das receitas conforme classificadas abaixo: 

1 - receita tributária,-

11 

ributária;

II - receita de contribuições,-

111 

ontribuições;

III - receita patrimonial; 

IV - receita agropecuária; 

V - receita de serviços; 

VI - transferências correntes; 
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VII - outras receitas correntes; 

VIII - operações de crédito; 

IX - alienação de bens; 

X - transferência de capital; e 

XI - outras receitas de capital. 

Art. 6° O orçamento fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade 
orçamentaria, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com suas 
respectivas dotações, especificando a esfera orçamentaria, o grupo de natureza de despesa. 

§ 1° Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de elementos de despesa de 
mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminado: 

1 - pessoal e encargos sociais - 1; 

II - juros e encargos da dívida - 2; 

III - outras despesas correntes - 3; 

IV - investimentos - 4; 

V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes a constituição ou aumento de 
capital de empresas que forem constituídas - 5; e 

VI - amortização da divida - 6. 

§21  A reserva de contingência, será identificada pelo digito 9 no que se refere ao grupo de 
natureza de despesa. 

§30  O identificador de uso destina-se a indicar se os recursos compõem contrapartida municipal 
de empréstimos ou de doações, ou destinam-se a outras aplicações, constando da lei 
orçamentaria e de seus créditos adicionais, o código das fontes de recursos. 

§40  Os elementos-despesa que compõem o detalhamento geral das dotações orçamentárias em 
seus respectivos projetos e atividades, são os definidos basicamente na Lei n° 4.320/64, nos 
Procedimentos Contábeis Patrimoniais, Procedimentos Contábeis Específicos, no Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público e nas Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público 
da 9' edição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), através das 
Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional e em normativos do Tribunal de Contas dos 
Municípios. 

§50  A Lei Orçamentaria discriminará as despesas por funções e subfunções de governo, de 
acordo como estabelece a Portaria n° 42/99 da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Art. 70  A lei orçamentaria discriminará por categorias de programação especificas as dotações 
destinadas: 

1 - as ações descentralizadas de educação, saúde e assistência social; 

II - ao atendimento de ações de alimentação escolar; 

III - a concessão de subvenções e subsídios; 

IV - ao pagamento de precatórios judiciais, que constarão as unidades responsáveis pelos 
débitos; e 
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V - as despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial. 

Art. 8° O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo 
será constituído de: 

1 - mensagem; 

II - texto da lei; 

III - anexos e quadros orçamentários consolidados, incluindo os complementos referenciados 
no art. 22, inciso III, da Lei n'4.320, de 17 de março de 1964; 

IV - Anexos do orçamento fiscal e da seguridade social, com as receitas e despesas classificadas 
segundo a Lei n° 4.320, de 1964, Portaria STN n° 163 e normativo que vier a ser substituído 
em razão de nova normatização da Secretaria do Tesouro Nacional e do Tribunal de Contas dos 
Municípios; 

§ 100 Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo os projetos de lei orçamentária e de créditos 
adicionais, na forma documental ou por meio eletrônico, devidamente demonstrado por fonte 
de recursos programas e ações de trabalho e por elemento de despesa. 

§2° Os quadros orçamentários consolidados e as informações complementares exigidos por esta 
Lei identificarão o dispositivo legal a que se referem. 

§3° Os quadros sintetizados dos órgãos e unidades orçamentárias constantes do anexo da 
programação da despesa deste artigo, que deverão conter no projeto de lei orçamentária. 

§4° Os anexos do projeto de lei orçamentária, assim como da respectiva lei, terão a mesma 
formatação dos anexos da lei orçamentária vigente, exceto pelas alterações previstas nesta Lei. 
§50 O texto da lei orçamentária poderá conter disposições complementares às desta Lei, desde 
que estritamente relacionadas ao acompanhamento da realização das receitas ou à execução, 
modificação e controle da programação de trabalho constante da lei orçamentária. 

§60  Os quadros orçamentários a que se refere o inciso III deste artigo, incluindo os 
complementos referenciados no art. 22, inciso III, da Lei n°4.320, de 17 de março de 1964, são 
os seguintes: 

a) evolução da receita do Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas e Receita 
Corrente Liquida prevista, 

b) evolução da despesa do Tesouro Municipal, segundo as categorias econômicas e elemento 
de despesa; 

c) resumo das receitas do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por 
categoria econômica e origem dos recursos; 

d) resumo das despesas do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, 
por categoria econômica e origem dos recursos; 

e) receita e despesa, do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, 
segundo categorias econômicas, conforme o Anexo 1 da Lei n° 4.320. de 1964, e suas 
alterações, 

receitas do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, de acordo com 
a classificação constante do Anexo III da Lei n° 4.320, de 1964, e suas alterações, determinadas 
pela Secretaria do Tesouro Nacional; 
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g) despesas do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada e conuntamente, segundo o 
Poder e órgão, por elemento de despesa e fonte de recursos; 

h) despesas do orçamento fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo a 
função, subfunção, programa, subprograma e elemento de despesa; 

i) programação referente a manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 205 
da Constituição Federal e art. 70 e 71 da Lei Federal n° 9.394/96, em nível de órgão, detalhando 
fontes e valores por categoria de programação; 

J) resumo de aplicação dos recursos referentes ao FUNDEB; 

k) resumo da aplicação de recursos da transferência de duodécimo ao legislativo conforme EC-
58/2009; 

1) resumo da aplicação de recursos destinados a saúde, de acordo com os artigos 196 a 200 da 
CF/88 e EC 29/00, e artigo 163 da Lei Orgânica Municipal. 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção 1 
Das Diretrizes Gerais 

Art. 90  Em cumprimento ao art. 40,  "a", da LRF LC-101/2000, a estimativa de receita e fixação 
de despesa para elaboração da lei orçamentaria de 2024 deve guardar perfeito equilíbrio entre 
receita e despesa, sua aprovação e execução deverá ser realizada de modo a evidenciar a 
transparência da gestão fiscal como recomendado nos artigos 48 e 49 da LRF LC-101/2000, 
tendo em conta os princípios orçamentários e, sobretudo a publicidade para permitir amplo 
acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma de suas etapas, principalmente 
sobre as prioridades de investimentos de interesse local. 

Parágrafo único. O Executivo divulgará e publicara, no mural e na Internet, matéria referente 
a Lei final do orçamento, até 30 dias após sua sanção, e os relatórios da lei fiscal, 
periodicamente, conforme orientado nos art. 52 a 55 LRF LC-101/2000 e legislação especifica 
do Tribunal de Contas dos Municípios. 

Art. 10. O Poder Legislativo adotará como parâmetro para as despesas classificadas nos grupos 
de natureza de despesa 3 - Outras Despesas Correntes, 4 - Investimentos e 5 - Inversões 
Financeiras, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentaria e a classificação 
contábil conforme Plano de Contas único exigido pelo Tribunal de Contas dos Municípios e 
encaminhará ao Poder Executivo, até 31 de agosto, sua respectiva proposta orçamentária para 
fins de consolidação do projeto de lei orçamentaria municipal de 2024. 

Art. 11. Em obediência ao art. 40,  "e", da LRF LC-101/2000 e além de observar ás demais 
diretrizes estabelecidas em leis especiais, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus 
créditos adicionais, bem como a respectiva execução, deve ser considerada a fixação de 
despesas, de forma que proporcione o sistema dê controle e critérios de custos das ações e a 
avaliação dos resultados dos programas de governo, financiados com os recursos do orçamento. 

Art. 12. Os projetos de leis de créditos adicionais serão apresentados com o detalhamento 
completo estabelecido na lei orçamentária. 
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§1° Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais, exposições de motivos 
circunstanciados que os justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos de 
dotações propostas sobre a execução das atividades e dos projetos. 

§2° Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional. 
§30 Nos casos de créditos à conta de recursos e excesso de arrecadação, as exposições de 
motivos de que tratam os §§I' e 2° deste artigo conterão a atualização das estimativas de 
receitas para o exercício, apresentados de acordo com a classificação respectiva. 

Art. 13. Em cumprimento ao art. 43, §1°, da Lei Orgânica do Município de Juruti, a Lei 
Orçamentária para 2024, deverá prever as emendas Impositivas sugeridas pelos Parlamentares, 
as quais deverão obedecer aos seguintes critérios: 

1 - o somatório de todas as emendas impositivas será de 1,2% da Receita Corrente Liquida 
realizada no exercício anterior ao início da eficácia desta Lei, sendo que, pelo menos 0,6% será 
destinado a área da saúde,- 

11 

aúde;

II - ser exclusivamente despesas de capital; 

III - ser encaminhada, ao Poder Executivo, até 30 de junho do exercício anterior á eficácia desta 
Lei; 

IV - caso não seja encaminhada dentro do prazo previsto no inciso III deste artigo, a referida 
emenda deverá se enquadrar em uma das ações previamente existentes no Projeto de LOA; e 

V - não poderá contrariar as vedações previstas desta lei. 

Parágrafo único. O Executivo Municipal deverá incluir na proposta orçamentária de 2024 as 
emendas impositivas dos Parlamentares, desde que estejam em consonância com os 
dispositivos elencados nesta lei e demais normas relacionadas a essa matéria, ou devolver ao 
Legislativo as emendas impositivas que contrariarem tais determinações legais. 

Seção Ii 
Das Disposições sobre Débitos Judiciais 

Art. 14. A lei orçamentária de 2024 incluirá programas, projeto e atividade próprios e somente 
incluirá dotações para o pagamento de precatórios que contenham certidão de processo 
transitado em julgado, devendo ser observado a ordem de prioridade de pagamento pelo menor 
valor, pelo mais antigo e os demais processos. 

Art. 15. Para fins de acompanhamento e controle, os órgãos da Administração Pública 
Municipal direta e indireta submeterão os processos referentes ao pagamento de precatórios á 
apreciação de sua Assessoria Jurídica, antes do atendimento da requisição judicial observada 
as normas e orientações a serem apreciadas por aquela unidade. 

Seção 111 
Das Vedações 

Art. 16. Na programação da despesa do Orçamento de 2024 não poderão conter: 

1 - despesas fixadas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente 
instituídas as unidades executoras,- 

11 

xecutoras;

II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade orçamentária; 

e 
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III - incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especial, ressalvados 
os casos de calamidades públicas formalmente reconhecidos, na forma do art. 167, §3°, da 
Constituição Federal. 

Art. 17. Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com: 

1 - ações que não sejam de competência exclusiva do município; 

II - aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residenciais de representação 
funcional; 

III - clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas 
creches e escolas para o atendimento da educação básica; e 

IV - pagamento, a qualquer título, a militar ou a servidor da administração pública municipal 
direta ou indireta da ativa, por serviços de consultoria ou assistência técnica, inclusive custeada 
com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, 
firmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacionais ou internacionais. 

Art. 18. Será vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais de dotações 
a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins 
lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições: 

1 - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, 
saúde ou educação, e estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; 

II - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, institucional ou 
assistencial; e 

III - atendam ao disposto no art. 195, § 30, e art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 do 
ADCT, bem como na Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993. 

§10  Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins 
lucrativos deverá comprovar que tenha sido constituída e se encontre em funcionamento regular 
há, no mínimo, 3 (três) anos, mediante apresentação de cópia autenticada dos seguintes 
documentos: 

1 - estatuto registado em Cartório; 

11 - ata de eleição de sua atual diretoria; 

III - inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 

IV - declaração de estar em regular funcionamento há, no mínimo três anos, de acordo com as 
finalidades estatutárias; e 

V - certidões de regularidade fiscal emitidas pelas instituições competentes. 

§2° É vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, a título 
de "auxílios" para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que sejam: 

a) de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou 
representativo da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais do ensino 
fundamental; 

b) voltadas para as ações de saúde, ação social, e de atendimento direto e gratuito ao 
público; 
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c) consórcios intermunicipais de saúde, constituídos exclusivamente por entes públicos, 
legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com administração pública municipal, 
e que participem da execução de programas nacionais de saúde. 

Art. 19 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com: 

1 - construção, ampliação, reforma, aquisição, novas locações ou arrendamentos de imóveis 
residenciais, salvo para instalação de casa de apoio a vereadores residentes na zona rural do 
município,- 
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unicípio;

II - aquisição de automóveis de representação pessoal, salvo aquelas referentes a automóveis 
de uso do Prefeito, do Vice-Prefeito e do Presidente da Câmara de Vereadores; 

111 - celebração, renovação e prorrogação de contratos de locação e arrendamento de quaisquer 
veículos para representação pessoal; 

IV - ações de caráter sigiloso, salvo quando realizadas por órgãos ou entidades cuja legislação 
que as criou estabeleça, entre suas competências, o desenvolvimento de atividades relativas à 
segurança da sociedade e que tenham como pré-condição o sigilo, constando os valores 
correspondentes de categorias de programação especificas; e 

V - ações que não sejam de competência exclusiva do Município. 

Seção IV 
Da Destinação de Recursos aos Setores Privados 

Art. 20. Em atendimento ao art. 26 da LRF LC-l01/2000, a destinação de recursos para direta 
ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas fisicas ou deticits de pessoas jurídicas, deverá 
ser autorizada por lei especifica, atender as condições estabelecidas nesta Lei de Diretrizes 
Orçamentária e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais de 2024. 

Art. 21. Será vedada a destinação de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, §6°, da 
Lei n° 4.320, de 1964, para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que 
sejam: 

1 - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou 
representativo da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais do ensino 
fundamental; 

II - cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente, para recebimento de recursos oriundos 
de programas ambientais, doados por organizações internacionais ou agências governamentais 
estrangeiras; 

III - voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, prestadas 
pelas entidades sem fins lucrativos, e que estejam registradas no Conselho Nacional de 
Assistência Social CNAS; 

IV - signatárias de contrato de gestão com a administração pública municipal, não qualificada 
como organizações sociais nos termos da Lei n° 9.637, de 15 de maio de 1998; 

V - consórcios intermunicipais de saúde, constituídos exclusivarnente por entes públicos, 
legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração pública 
municipal e que participem da execução de programas nacionais de saúde; 

VI - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, com 
Termo de Parceria firmado com o Poder Público, de acordo com a Lei n° 9.790, de 1999, e que 
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participem da execução de programas constantes do plano plurianual, devendo a destinação de 
recursos guardar conformidade com os objetivos sociais da entidade. 

Art. 22. Com  base no art. 26 da LRF LC-101/2000 é vedada a destinação de recursos entidade 
privada a título de contribuição corrente, ressalvada a autorizada em lei especifica ou destinada 
à entidade sem fins lucrativos selecionados para execução, em parceria com a administração 
pública municipal, de programas e ações prioritários que contribuam diretamente para o alcance 
de diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano Plurianual. 

Art. 23. Sem prejuízo das disposições anteriores desta Lei, a destinação de recursos a entidades 
privadas sem fins lucrativos dependerá ainda de: 

1- publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de subvenções 
sociais, auxílios e contribuições correntes, que definam, entre outros aspectos, critérios 
objetivos de habilitação e seleção das entidades beneficiárias e de alocação de recursos, 
prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade; 

II - identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio ou instrumento 
congênere; e 

III - declaração de funcionamento regular da entidade beneficiária nos últimos três anos; 
comprovação de regularidade do mandato de sua diretoria nos últimos três anos, e apresentarão 
das certidões de regularidade fiscal emitidas pelas instituições competentes. 

Art. 24. O Município fica autorizado, a apoiar as instituições religiosas, culturais, desportivas, 
lazer e associativas de produtoras rurais, por ocasião dos principais eventos em 2024, desde que 
observadas as condições legais e prestado conta dos recursos concedidos e aplicados na 
finalidade predeterminada. 

Art. 25. As entidades privadas do artigo anterior beneficiadas com recursos públicos municipais 
a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Legislativo e do Tribunal de Contas 
dos Municípios com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais 
receberam os recursos. 

Art. 26. A lei orçamentária e seus créditos adicionais, observado o disposto no art. 45 da Lei 
Complementar n° 101, de 2000, somente incluirão projetos ou subtítulos de projetos novos se: 

1 - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e respectivos subtítulos em 
andamento; e 

II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma unidade 
completa, considerando-se inclusive as contrapartidas de transferências voluntárias. 

Parágrafo único. Serão entendidos como projetos ou subtítulos de projetos em andamento 
aqueles, constantes ou não da proposta, cuja execução financeira, ultrapassar 20% (vinte por 
cento) do seu custo total estimado. 

Art. 27. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem a 
execução de despesas sem suficiente dotação orçamentária. 

Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária e 
financeira efetivamente ocorrida, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas 
da inobservância deste artigo, atendendo às orientações previstas na legislação do TCM e da 
Secretaria do Tesouro Nacional, bem como às Normas Brasileiras de Contabilidade. 

) 
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Seção V 
Das Transferências Voluntárias 

Art. 28. O Orçamento de 2024 disponibilizará dotação orçamentária para os convênios e 
contrapartidas de recursos próprios para execução orçamentária e financeira das ações 
constantes de programas de trabalho realizadas por meio de transferências voluntárias, 
ressalvados os impedimentos de ordem legal, técnico ou operacional, devidamente justificados, 
observados os critérios desta Lei e do art. 25 da LC n° 10 1/2000. 

Seção VI 
Dos Empréstimos, Financiamentos e Refinanciamentos 

Art. 29. Deverá ser observado o disposto nas Resoluções n° 43/01 e 67/05 do Senado Federal 
e autorizado por lei especial, os recursos para compor empréstimos, financiamentos, 
refinanciamentos e contrapartida de empréstimos e para o pagamento de sinal, amortização, 
juros e outros encargos, observados os cronogramas financeiros das respectivas operações; não 
poderão ter destinação diversa das referidas finalidades, exceto se comprovado 
documentalmente erro na alocação desses recursos. 

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo a destinação, mediante a abertura de 
crédito adicional, com prévia autorização legislativa, de recursos de contrapartida para a 
cobertura de despesas com pessoal e encargos sociais, sempre que for evidenciada a 
impossibilidade da sua aplicação original. 

Seção VII 
Das Diretrizes Especificas do Orçamento da Seguridade Social 

Art. 30. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às 
ações de saúde, previdência e assistência social, com programas, projetos e atividades próprios. 

Parágrafo único. Os programas de saúde deverão constar em demonstrativo próprio, de acordo 
com a legislação do Ministério da Saúde, do Tribunal de Contas e da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 31. A lei orçamentária incluirá os recursos necessários ao atendimento: 

1 - do reajuste de encargos com beneficios da seguridade social de forma a possibilitar o 
atendimento do disposto no art. 7°, inciso IV, da Constituição; e 

II - da aplicação mínima de recursos próprios em ações e serviços públicos de saúde, em 
cumprimento ao disposto na legislação em vigor. 

Parágrafo único. Para efeito do inciso II do caput, consideram-se como ações e serviços 
públicos de saúde a totalidade das dotações, os encargos previdenciános da Secretaria e Fundo 
de Saúde do Município e os serviços da dívida da saúde. 

Seção VIII 
Da Abertura de Créditos Adicionais, Alterações e Execução da Lei 

Orçamentária 

Art. 32. Fica o Poder Executivo autorizado nos termos do art. 7°, da Lei Federal n° 4.320, de 
17 de março de 1964, a abrir créditos adicionais, nas seguintes condições: 

1 - ao Poder Executivo: Abrir Créditos Suplementares até o limite correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) da despesa geral fixada nesta Lei para o poder Executivo, utilizando como 
fonte os recursos definidos no art. 43, § 1°, da Lei Federal n°. 4.320/64. 
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II - ao Poder Legislativo: abrir Créditos Suplementares até o limite correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) da despesa geral fixada nesta Lei para o Poder Legislativo, utilizando 
como fonte os recursos definidos no art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n°.4.320164. 

III - fica o poder Executivo autorizado a suplementar através de ato próprio as dotações 
relacionadas a ações de enfrentamento e combate ao COVID-19. 

IV - Fica o poder Executivo autorizado a suplementar através de ato próprio nas dotações 
existentes as fontes de recursos disponibilizadas naquele exercício. 

Art. 33 - Ficam autorizados as transferências, transposição e remanejamentos a fim de cobrir 
insuficiência ou inexistência de dotações, mediante Ato Administrativo do Chefe do Poder 
Executivo, desde que: 

1 - As  transferências  que são realocações de recursos entre as categorias econômicas de 
despesa, dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho, ou seja, ocorram 
exclusivamente dentro da mesma unidade gestora; 

II - As  transposições  que são realocações no âmbito dos programas de trabalho, dentro do 
mesmo órgão, ou seja, ocorram exclusivamente em casos alterações orçamentárias de um 
programa de governo dentro da mesma Unidade Gestora; 

III - Os remanejamentos  que são realocações na organização de um ente público, com 
destinação de recursos de um órgão para outro, ou seja, ocorram entre unidades gestoras 
diferentes exclusivamente em casos de projetos essenciais para e sua execução ou na criação, 
extinção, fusão ou cisão de órgãos ou unidades administrativas municipais. (NR) 

Art. 34. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais serão apresentados na forma 
e com o detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual e encaminhados pelo Poder 
Executivo ao Poder Legislativo. 

§ 1° Acompanharão os projetos de lei e decretos relativos a créditos adicionais, a justificativa, 
quadro indicando a dotação a ser suplementada e a fonte de recurso que irá lastrear a abertura 
do aludido crédito. 

§2° Cada projeto de lei ou decreto deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional, 
conforme definido no art. 41, incisos 1 e II, da Lei n°4.320, de 1964. 

§3° Para fins do disposto no art. 165, §8°, da Constituição, considera-se crédito suplementar, a 
criação de grupo de natureza de despesa em subtítulo existente. 

§4° Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, as exposições de 
motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício, apresentadas de 
acordo com a classificação pertinente. 

Seção IX 
Das Disposições sobre a Limitação Orçamentária e Financeira 

Art. 35. Para atender o art. 4°, "b", e art. 9° da LRF LC 101/2000, o Poder Executivo deverá 
efetuar a limitação de empenho e movimentação financeira, e apurará o montante da limitação 
informando a cada um dos órgãos ou Poder Legislativo o montante que lhe caberá limitar, em 
cumprimento ao disposto neste artigo. 

§10 O montante da limitação a ser procedida por cada órgão referido no caput será estabelecido 
de forma proporcional à participação de cada um na base contingenciável total. 
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§2° A base contingente corresponde ao total das dotações classificadas como despesas primárias 
aprovadas na Lei Orçamentária para 2024, são excluídas: 

1 - as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal do Município; 

II - as demais despesas ressalvadas da limitação de empenho, conforme art. 9°, §2°, da Lei 
Complementar n° 101, de 2000; 

III - as dotações referentes às atividades do Poder Legislativo constante da proposta 
orçamentária. 

Art. 36. A execução da Lei Orçamentária e seus créditos adicionais obedecerão ao princípio 
constitucional da impessoalidade da Administração Pública, não podendo ser utilizada para 
influir na apreciação de proposições legislativas em tramitação na Câmara Municipal. 

Seção X 
Das Transferências de Recursos ao Poder Legislativo 

Art. 37. Para efeito de elaboração da proposta orçamentária, a transferência de recursos ao 
Poder Legislativo em 2024 deverá corresponder a 7% (sete por cento) do somatório da receita 
tributária e das transferências constitucionais previstas no §5° do artigo 153 e nos artigos 158 e 
159 da CF/88, efetivamente realizadas no exercício de 2023, conforme previsto no artigo 29-A 
da Constituição Federal 

§10  As transferências de recursos financeiros, correspondentes aos créditos orçamentários e 
financeiros consignados ao Poder Legislativo serão efetuadas até o dia 20 de cada mês sob a 
forma de duodécimos (1/12 avos ao mês), conforme estabelecido na Constituição Federal. 

§21  Realizado o fechamento do Balanço Geral do Município do exercício de 2023, se o 
montante previsto na lei orçamentária de 2024 para transferência dê duodécimo ao Poder 
Legislativo for inferior ao percentual de 7% fixado no caput do artigo 36, o Poder Executivo 
obriga-se a fazer a complementação do valor a partir do mês de abril; inclusive em relação aos 
meses anteriores: se o valor apurado for superior a 7% (sete por cento) deverá ser feito ajuste 
para adequação ao limite definido na Constituição Federal, diluindo-se a diferença recebida a 
maior nos meses subsequentes do exercício financeiro. 

Seção XI 
Da Reserva de Contingência 

Art. 38. A reserva de contingência será constituída, exclusivamente, com recursos do 
orçamento fiscal, equivalendo, no projeto de Lei Orçamentária, até 1% (um por cento) da 
Receita Corrente Liquida, para atender passivos contingentes devido às situações emergentes e 
imprevistas no exercício fiscal de 2024. 

Seção XIII 
Das Renúncias de Receitas 

Art. 39. Em obediência ao art. 14 da LRF LC 101/2000, caberá ao Chefe do Poder Executivo 
justificar a renúncia de receitas provenientes da concessão ou ampliação de incentivo, beneficio 
ou isenção fiscal, de natureza tributária, a qual deverá ser acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício de 2024 e nos dois seguintes, em decorrência de 
anistia, da ausência de retenção e recolhimento obrigatório de impostos e contribuições devidas 
ao município e demais esferas de governo, e quando se tratar de desconto para pagamento 
antecipado do IPTU o percentual máximo de desconto será de 20%. 

4' 
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§ 1° Quanto as multas e juros alusivos às receitas tributárias, bem como as geradas pela dívida 
ativa tributária, poderão ser concedidos descontos de até 100% (cem) nas suas respectivas 
multas e juros. 

§2° Caberá também ao Presidente da Câmara Municipal e aos ordenadores de despesa de órgãos 
municipais, o cumprimento do disposto no caput deste artigo no que tange a retenção e 
recolhimento de impostos, taxas e contribuições. 

Seção XIII 
Das Diretrizes do Orçamento para a Educação 

Art. 40. Consoante o art. 212 e 212-A da Constituição Federal, EC 53/06 EEC 108/2020, que 
tratam do FUNDEB, Legislação Federal e Municipal, e normas do TCMJPA, no Orçamento de 
2024, os recursos destinados ao ensino devem constar em anexos e demonstrativos próprios, 
por Unidade Administrativa, Programas, Ações, Projetos e Atividades e destinar o percentual 
mínimo estabelecido legalmente para aplicação em educação. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 41. A Lei Orçamentária assegurará recursos financeiros para manutenção e 
refinanciamento da dívida contratada, inclusive com a Previdência Social. 

Art. 42. A Lei Orçamentária poderá contemplar recursos na composição da receita total do 
Município, para operações de crédito, obedecido o limite estabelecido no art. 167, inciso III, da 
Constituição Federal. 

Parágrafo único. A Lei Orçamentária deverá demonstrar as operações de créditos, com as 
dotações em nível de projetos e atividades. 

Art. 43. A atualização monetária do principal da divida mobiliária do municipio não poderá 
superar, no exercício de 2024, a variação do índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), da 
Fundação Getúlio Vargas. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 

Art. 44. Os Poderes Executivos e Legislativos terão como limites na elaboração de suas 
propostas orçamentárias, para pessoal e encargos sociais a despesa com a folha de pagamento 
calculada de acordo com a legislação vigente, projetada para o exercício de 2024 considerando 
os eventuais acréscimos legais, inclusive revisão geral, a serem concedidos aos servidores 
públicos municipais, alterações de planos de carreira e admissões para preenchimento de 
cargos, em conformidade com o disposto desta Lei, ficando autorizado mediante lei especifica 
a criar ou alterar o plano de cargo e salários, realizar concurso público para normalizar seus 
quadros de dotação de pessoal, bem como efetuar reajustes salariais, desde que observado o 
disposto no art. 169 da Constituição e Inciso III do artigo 19 da Lei Complementar n° 101/2000, 
desde que: 

1 - existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher, demonstrados na tabela a que se 
refere o artigo anterior desta Lei, considerando os cargos transformados, ou se houver vacância, 
após 30 de junho de 2024, dos cargos ocupados do quadro de pessoal; 
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II - houver prévia dotação orçamentária e financeira suficiente para o atendimento da despesa; 

III - não houver necessidade de contingenciamento de despesa para viabilizar o equilíbrio 
orçamentário e financeiro. 

Art. 45. Para efeito do artigo anterior, as despesas com pessoal ativo e inativo, do Poder 
Executivo e Legislativo observarão os limites estabelecidos na forma da Lei Complementar n° 
101/2000 e Art. 29-A da Constituição Federal, sendo até 6% da Receita Corrente Liquida 
destinada ao Poder Legislativo e até 54% ao Poder Executivo, observado o limite prudencial de 
95% estabelecido no Art. 22, Parágrafo único, da LRF LC 101/2000, devendo o Poder 
Legislativo observar ainda o limite máximo permitido de gasto com pessoal de 70% da 
transferência de duodécimo da Prefeitura na forma da Constituição Federal. 

Art. 46. Os projetos de lei sobre transformação de cargo a que se refere esta lei, bem como os 
relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder 
Executivo, deverão ser acompanhados de manifestações das áreas de competência. 

Art. 47. No exercício de 2024, somente realizará serviço extraordinário quando a despesa não 
houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos no art. 20 da Lei 
Complementar n° 101, de 2000, exceto para o caso previsto no art. 57, §6°, inciso II, da 
Constituição, e para a realização do processo eleitoral municipal, e somente poderá ocorrer 
quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejem situações de 
emergências e risco de prejuízo para a sociedade e mediante justificativa e autorização do gestor 
do órgão e no caso de contingenciamento de despesas de pessoal a redução do quadro de pessoal 
iniciará na ordem sequencial de serviços terceirizados, comissionados, temporários, não 
estáveis e por último os estáveis, estes com indenizações conforme prevê o art. 169 e 247 da 
Constituição Federal e art. 23 da LC 101/2000. 

Art. 48. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, a que se refere esta Lei, bem como 
os relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder 
Executivo, deverão ser acompanhados de manifestações das áreas de competência e depois de 
aprovadas remetidas cópias para cadastramento no Tribunal de Contas. 

§1° Para atendimento do disposto no caput deste artigo, os projetos de lei serão sempre 
acompanhados de: 

1 - declaração do proponente e justificativa do ordenador de despesas, com as premissas e 
metodologia de cálculo utilizado, conforme estabelecem os artigos 16 e 17 da Lei 
Complementar n°101, de 2000; e 

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, detalhada, no 
mínimo por elemento de despesa. 

§2° O Poder Legislativo assumirá em seu âmbito as atribuições necessárias ao cumprimento do 
disposto neste artigo. 

Art. 49. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, §1°, inciso II, da Constituição, ficam 
autorizadas as concessões de aumento salarial, aumentos de remuneração, criação de cargos, 
empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões por concurso 
público ou contratações de pessoal a qualquer título do Executivo e do Poder Legislativo, desde 
que observadas às regras da LRF LC 101/2000 e disponibilidade suficiente de dotação 
orçamentária e financeira, citado no art. 56 desta Lei. 
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Art. 50. Fica autorizada, a revisão geral dos subsídios dos vereadores, revisão salarial, 
proventos e pensões dos servidores ativos e inativos do Legislativo, cujo percentual seja 
definido em lei especifica desde que haja disponibilidade orçamentária e financeira para esta 
Unidade Administrativa. 

Art. 51. Fica autorizado aos Gestores do Poder Executivo e Legislativo, proceder à 
terceirização de mão-de-obra, desde que não sejam em áreas estratégicas que possam 
comprometer a segurança municipal. 

Parágrafo único - Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, 
contratos de terceinzação e execução indireta de atividades que: 

1 - sejam eventuais, acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 
área de competência legal do órgão ou entidade, na forma de regulamento; 

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de 
pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou relativa a cargo 
ou categoria extinto, total ou parcialmente; e 

III - não caracterizem relação direta de emprego. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL E A 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE NATUREZA 

CONTINUADA 

Art. 52. No orçamento de 2024, a fixação de despesas de capital deve guardar perfeita 
compatibilidade com as receitas de capital, principalmente quando decorrentes de operações de 
crédito e transferências voluntárias, conforme determina o §2° do Art. 12 da Lei Complementar 
Federal n°101/2000, a exceção quando houver economia de recursos em despesas correntes 
suficientes para aplicação em despesas de capital. 

Parágrafo único. As despesas de caráter continuado, devem ser levadas em conta as 
capacidades de investimentos, a margem de expansão e o impacto das despesas de caráter 
continuado ante a implantação de projetos de investimentos no município. 

CAPITULO VII 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 

Art. 53. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza tributária 
só será aprovado ou editado se atendidas às exigências do art. 14 da LC n° 101/2000. 

Parágrafo único. Aplica-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza 
financeira as mesmas exigências referidas no caput, podendo a compensação, alternativamente. 
dar-se mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente. 

Art. 54. São considerados incentivos ou beneficios de natureza tributária, para os fins desta Lei, 
os gastos governamentais indiretos decorrentes do sistema tributário vigente que visam atender 
objetivos econômicos e sociais, explicitados na norma que desonera o tributo, constituindo-se 
exceção ao sistema tributário de referência e que alcance, exclusivamente, determinado grupo 
de contribuintes, produzindo a redução da arrecadação potencial e, consequentemente, 
aumentando a disponibilidade econômica do contribuinte. 

Parágrafo único. Os Incentivos que trata este dispositivo somente poderão ser concedidos 
mediante lei especifica regularmente aprovada pela Câmara Municipal. 
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Art. 55. Decorrentes de alterações na legislação tributária a estimativa das receitas do projeto 
de lei orçamentária e da respectiva lei, deverão ser considerados os efeitos de propostas de 
alterações na legislação tributária e das contribuições que sejam objeto de proposta de projeto 
de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal, sob a fonte de recursos denominada 
Recursos Condicionados e de Outras fontes de recursos. 

§ 1° É vedada a utilização de receitas condicionadas no financiamento de despesas com 
pagamento de pessoal e benefícios previdenciános, exceto quando vinculadas ao atendimento 
dessas despesas. 

§2° Se forem estimadas as receitas, na forma deste artigo, no projeto de lei orçamentária: 

1 - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a receita 
adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos e 

II - será apresentada programação especial de despesas condicionadas à aprovação das 
respectivas alterações na legislação. 
§30 Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou sejam parcialmente, até 28 de 
fevereiro de 2024, de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, as dotações 
à conta das referidas receitas serão canceladas, mediante decreto, até 31 de março de 2024, 
observados os critérios a seguir relacionados, para aplicação sequencial obrigatória e 
cancelamento linear, até ser completado o valor necessário para cada fonte de receita: 

1 - de até cem por cento das dotações relativas aos novos subtítulos de projetos; 

II - de até sessenta por cento das dotações relativas aos subtítulos de projetos em andamento; 

III - de até vinte e cinco por cento das dotações relativas às ações de manutenção; 

IV - dos restantes quarenta por cento das dotações relativas aos subtítulos de projetos em 
andamento; 

V - dos restantes setenta e cinco por cento das dotações relativas às ações de manutenção. 

§4° Aplica-se o disposto neste artigo às propostas de alteração na vinculação das receitas. 

§50  Observadas as vinculações de receitas vigentes, poderá ser efetuada a substituição das 
fontes condicionadas de que trata este artigo, antes do cancelamento previsto desta Lei, desde 
que destinadas ao atendimento de despesas obrigatórias relacionadas: 

1 - por excesso de arrecadação de outras fontes, inclusive de operações de crédito, ou Por 
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, no caso das despesas 
das conta de recursos decorrentes de alteração na vinculação das receitas; 

II - somente por excesso de arrecadação, nos demais casos. 

§60  O Poder Executivo poderá enviar a Câmara Municipal, projeto de lei propondo alteração e 
atualização da legislação Tributária do Município em 2024. 

Art. 56. A previsão da receita que constará na Lei Orçamentária em 2024 contemplará as 
medidas administrativas de aperfeiçoamento, aumento e revisão dos tributos municipais com 
vistas à expansão da base tributária para aumentar as receitas próprias do município. 

Art. 57. A arrecadação de todas as receitas realizadas pelos poderes, órgãos, fundos, e demais 
entidades integrantes do orçamento fiscal e da seguridade social obedecerá ao princípio de 
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competência para as receitas e despesas através dos mecanismos da conta única do Tesouro 
Municipal. 

CAPÍTULO Vifi 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 58. Todos os atos e fatos relativos a pagamento ou transferência de recursos financeiros 
para outra esfera de governo ou entidade privada, conterão, obrigatoriamente, referência ao 
programa de trabalho correspondente ao respectivo crédito orçamentário no detalhamento 
existente na lei orçamentária. 

Art. 59.0 Poder Executivo deverá atender, no prazo máximo de 30 dias úteis, contados da data 
de recebimento, as solicitações de informações que lhe forem encaminhadas pelo Presidente da 
Comissão de Orçamentos e Finanças da Câmara Municipal sobre os Planos, Programas, 
Projetos e Atividades e aspectos quantitativos e qualitativos da programação de receita e 
despesa para a Lei Orçamentária de 2024. 

Art. 60. Os Poderes Executivo e Legislativo poderão prever no orçamento de 2024, para 
utilização conforme lei específica, as despesas de adiantamento para pronto pagamento através 
de suprimento de fundos de acordo com os artigos 68 e 69 da Lei no 4.320/64, inciso II, alínea 
"a" do art. 23 e do art. 60 da Lei n° 8.666/93. O Poder Legislativo poderá prever no orçamento 
de 2024, para utilização conforme lei específica, as despesas com pagamento de verba 
indenizatória, em caráter eventual, destinada ao ressarcimento de despesa no interesse da 
administração, custeada pessoalmente pelo agente público no desempenho de suas atribuições, 
definidas as condições para concessão e ressarcimento em legislação específica. 

Art. 61. Em cumprimento ao disposto no art. 5°, inciso 1, da Lei n° 10.028/2000, os titulares 
dos poderes e órgãos referidos no art. 54 da Lei Complementar n° 101, de 2000, publicarão e 
encaminharão aos órgãos competentes, os relatórios de Execução Orçamentária e Gestão Fiscal 
nos prazos estabelecidos no Manual da Secretaria do Tesouro Nacional e legislação própria do 
Tribunal de Contas dos Municípios. 

Art. 62. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem a 
execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Parágrafo único. A contabilidade registrará conforme os seus princípios, os atos e fatos 
relativos â gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Município, efetivamente ocorridos. 

Art. 63. Se a lei orçamentária não for sancionada pelo Chefe do Poder Executivo até 31 de 
dezembro de 2023, a programação dele constante deverá ser executada a contar de janeiro de 
2024 para atendimento das despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais do 
Município e despesa com a realização do processo eleitoral, constante de programação 
especifica, a razão de um doze avos para as seguintes dotações orçamentarias. 

1 - pessoal e encargos sociais; 

II - pagamento de beneficios previdenciános a cargo da Previdência Municipal; 

III - pagamento do serviço da dívida; 

IV - despesas decorrentes de contratos e convênios publicados até 31 de dezembro de 2023; 

V - programa de duração continuada; 

VI - saúde, educação, assistência social e convênios; 	 ) 
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VII - sentenças judiciais transitadas em julgado: e 

VIII - transferências de duodécimos ao Poder Legislativo. 

Art. 64.0 Poder Executivo poderá efetuar operações de crédito mediante lei especifica e firmar 
convênios junto a outras esferas de governo, visando o desenvolvimento e a expansão dos 
setores da economia local, assim como prever dotação no orçamento de 2024 para participar 
com recursos próprios de contrapartida exigida de operações de crédito, contratos e convênios. 

Art. 65. Na Lei Orçamentária, as despesas com publicidade, de cada Poder, constarão no 
Orçamento de 2024, sob rubrica própria para o programa com Encargo com Publicidade, será 
observado o somatório e limite máximo de 1% (três por cento) da dotação de cada poder. 

Art. 66. Na forma do Art. 62, inciso 1, da Lei Complementar Federal n° 10112000, o Município 
fica autorizado a auxiliar o custeio de órgãos mantidos com despesas do Estado e da União 
quando em beneficio ou a serviço municipal, relacionado a gastos com operação da Policia 
Militar, Serviço Militar, Cartório Eleitoral, Ministério Público, PROCON, Fórum de Justiça e 
outros de interesse municipal. 

Art. 67. Observados os limites globais de empenho e a suficiência de disponibilidade de caixa, 
serão inscritos em restos a pagar somente as despesas empenhadas e efetivamente realizadas 
até 31 de dezembro, cuja liquidação se tenha verificado no ano ou possa vir a ocorrer no 
exercício seguinte. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as despesas empenhadas e 
não liquidadas que correspondam a compromissos efetivamente assumidos em virtude de 
convênios, acordos, contratos ou instrumentos congêneres que não constem na lei orçamentária 
do exercício seguinte. 

Art. 68. O Município poderá dar início a novos projetos de investimentos desde que existam 
recursos orçamentários e financeiros assegurados para o atendimento aos projetos que já estão 
em andamento. 

Art. 69. Fica o Poder Executivo autorizado a encaminhar à Câmara Municipal, projetos de lei 
que visem ajustar, adequar ou compatibilizar os programas de trabalho, projetos ou 
investimentos previstos nesta Lei com o Plano Plurianual e o Orçamento de 2024 e vice-versa. 
Fica autorizado também a incluir no orçamento, programas, projetos e atividades ou ações e 
elementos de despesa necessários ao planejamento em virtude de obrigações constitucionais ou 
legais para o Município. 

Parágrafo único. A Referida Lei altera a Lei Municipal n°1.184/2022, uma vez que trata da 
revisão das metas previstas para o exercício de 2024, as alterações das metas e prioridades da 
administração são oriundas do processo de revisão, ajuste e adequação, constantes do anexo 
desse projeto de Lei. 

Art. 70. De acordo com o PPA 2022-2025, fica o Poder Executivo autorizado a efetuar as 
alterações no orçamento de 2024. 

1 - adequações nos indicadores dos programas; 

II - alterar, incluir ou excluir programas de trabalho e ações de governo que envolvam recursos 
dos orçamentos fiscal e da seguridade social e de investimento das empresas que vierem ser 
constituídas e de períodos de duração superior a um exercício financeiro; 
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111 - no valor do orçamento de 2024 sobre as receitas estimadas e despesas fixadas estabelecidas 
no PPA 2022/2025 quando houver comprovadas alterações nas realizações e execuções 
orçamentárias de exercícios anteriores; e 

IV - alterar ou incluir programas de trabalho, ações e serviços de governo decorrentes de 
emendas parlamentares autorizadas conforme a Lei Orgânica Municipal. 

Art. 71. A proposição de dispositivo legal que crie órgãos, fundos, programas especiais ou 
similares, vinculando receita ou originando novas despesas, deverá obrigatoriamente atender 
aos art. 16e I7daLRFLC 101/2000. 

Art. 72. O projeto de lei orçamentária anual de 2024 será devolvido para sanção do Executivo 
até o dia trinta de junho, conforme preconiza o art. 204, §4° da Constituição do Estado do Pará. 

Art. 73. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Juruti, 18 de julho de 2023. 

DE kLUâ,l & cá  1 
Prefeita Municip 
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RECEITAS DE CAPITAL (III 0.00 0.0* 0,02 
00002çO -de 0200,110400 o 	'VoS 000 0.00 0,00 
Ac,ro0000çOo Do Cr,.prosleo.00 0.00 0,00 000 
00(00 Rn:0000 de C..pIa( 0.00 0,00 COO 

TOTALDASRECmASPRENIRENCIARI0001'Ps.Iov)s 0.111.2) 0.00 0,22 0.11. 

DESPESAS PRIERE0EIICIARIAS - APPS (FUNDO EIA CAPITALIZAÇÃO) 2020 2020 2022 

Sor.cEOo,, 0.02 0.011 0.OR 
Vp,.sc,raÓr.0 000 0,00 000 
PenSOS p15 Modo 010 000 020 

2020., 0o.p.sa P,00,r3ocoi.sias 0011 ROR 0,00 
Cmoepaflaç0o P0000loorroarra do RPPS EIras DOS'S 000 0,00

1 De,.ar. 0ospoae Prood.000cras 000 0,00 000 
TUTAL DAS DESPESAS 000IlTIS000 TIA p5000 0101À0501 (SI 0.0 0,00 2.00 

APOIOS 5,0000 01011('OOoENoTLSOEIS,.. 205,000CM  O OI'lP,SI,lZ'eÇ *01 (50) IS - 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCIdOS AIITERIORES 2222 2020 

RESERVA ORÇA*ENTÁROA DORFPS 

Plano de PirrSo,zaç*o. Corrrnburção P000rat Supl,r,ro,rtar 

Pie—co Nrro(O2.,n. 200, Pclrodrco do Sa)lr Prod,Irrrdr, 000 

Copos *p,r'rs para o RPPS 

Roru,soo çcoro Lobflera de 0,000 Fr0000ero 

e ao  

0.00 

005 000  

0.00k 

~DIREITO no R"5 2000 

31,0 Vrratnr'ros do 0000 
krOrsO.eo0(oS o Apboa,õ.s 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO  FINANCEIRO) 

RECEITAS PFIEVIOENCIAR005 .RPPS 0001 2020 21122 

RECEITAS CORRENTES ((101 0,00 0,04 

RoscA, do Eontr000ção. 00. Serpoo.dos 0,02 

RoscA, de COI000,0050., PaI,00,,, 

Recola Paln000ial 

Recoles do Solorro MobRanos 

OutrOs Rocadas PaE,rr100rS 

OOdcas R 00010100020.000, 
CcenEoor01520 For.C,sn Corro o, Oogr,oc 

RECEITAS DE CAPITAL (1220) 0,00 

2Irç0, dc 0,10. DrTcd,S, 

eooclS005Ao de Er,peesDrros 
00(105 Rosodai do Capital 

T0T.oLIo 00 *00)02105 PREVIDETIRO1OÁR100 COPA— (IX,' (VOO '5111) 

BancaDo,,, 0.00 0.02 0,00 

OposoC(odc000 000 000 0.00 

5V' AlOr 301 000 000 

ENlras øcep.oa2 PoReldoorc(,oiaS 000 0.000 2.00 

Conpoor,ao0o F.rarro,Wa potro OS 0050,005 000 000 0,00 

Domar. 0--Proordoncierra. 0.00 0,00 000 

RFSI'nnAoopRonbcr?sI'IARIO.ITTXIoOEM EE00011,,'Ot( XI)' (03.0 0,20 

APOROE000RECIJRSOSPARA OFU1000EMRRPAR11ÇÂ000RPPS 0020 0221 2200 

000.000. ,'aro 10000(00,. de krscto,eoroas F,roflcorrao 000 000 000 

Rorsc, pena Fyrrr.çIc do (01010, 000 000 000 

RETOS E DIREITOS DO RPPO (FUNDO EM REPARTIS AO) 2021 2222 

nOtIcIo Eqor.o)notcs do 0202 0.00  000 

O'r.ccOr,ronlpx  o OPAcOc000 0 00 

0ulr000rropflrrp100 

APAIIPd$TRACÀO DO REGIME PROPR)O DE PRF'A0SCIA 005 SE00000RE0 .RPPS 
0022 	J 

000j  

Desposo, £0011,10. 001I, '0,00 COA 0.00 

e Erroorgoo10sc.cro 00), VOO) 

Dorrr..0 Oropo005 Crrnordos 000 000 000 

Oeopesoo do CoprUl XII) 0,00 0.00 0.00 

BENS E DIREITOS DO RPPS .AOR*NOSTRAÇÀO 000Ines 2020 2021 2022 

o Equroobororos lo .0'.00 0.00 3 3) CCV 

Sr0000000S(,o e AplooçOcs 000 000 000 

COrEI EcoS e Orr0000 0,0 CCC O 

BNEF)ÇI010s PREV1DENCIARIO$ MoPlTIDOD PELO TEDOVEO 
RECEITAS ~~ORARIAS)AENEF)CIOS M.ANIOROO PELO TESOURO) 	 2520  

O r.rnrtc.roões 
 

d" 
S*"'.rc)  

,TTorT,o,o Rccot,S Proo'dorrVàr,00 

TOTAL DAS RECEITAS naENEFícios MARTElOS PELO TESOURO) (000) 	 0.00 

0 00 

0,00 

DESPESAS PREVOAEOICI)ORIAS )AEOEF)CIOS MARTElOS PELO TESOURO) 

Apos —d--s adoras 

.,.à"oorsV 

Outros oenposos Pr.'ordoCo,hn.O 

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFIC205 MARTElOS PELO TESOURO) (0(121) 

RARULIRPO Olor BEnto luOS 0020IIRJOS PELO (p002010 )TI0) O 0512 

xsr  



JURUTI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 

2024 

N1F- Demonstrativo 6 (LRF. au 4. 6 2. inciso IV. aliruea a 

EXERCIdO 

Receitas 
Previdenciáiias 

Despesas 
Puevudençiaruas 

Resultado 

Prevudenciar o 
Saldo Financeiro do Exercício 

(a) (b) (c) = (a - b) (d) 	)d Exercido anterior ) + c 

2022 

2023 0,00 0,00 

2024 0,00 0,00 

2025 0,00íI  0,00 

2026 0,00 000 
2027 0.00 0.00 
2028 0.00 0,00 

2029 0,00 0,00 

2030 0,00 0,00 
2031 0,00 0,00 

2032 0,00 0,00 

2033 000 0,00 
2034 0,00 0,00 

2035 0,00 0,00 

2036 0,00 0,00 

2037 0,00 0,00 

2038 0,00 0,00 

2039 0,0 0,00 

2040 0,0S. 0,0 

2041 0,00 0,00 

2042 o.oq 0.00 

2043 0,0 0.0 

2044 0,00 0.0 

2045 0,00 0.0 

2046 0,00 0.00 

2047 0,00 0,00 

2048 0,00 0,00 

2049 0,00 0.00 

2050 0,00 0,00 

2051 0,00 0.0 

2052 0,00 0,0 

2053 0.00 0,00 

2054 0,00 0,0 

2055 0,00 0,00 

2056 
1 

o,od coo 
2057 0.00 0,00 

2058 0,00 0,00 

2099 0,00 0,00 

2060 o,oq 0,00 

2061 0.00 000 

2062 0,00 0.00 

2063 0,00 0,00 

2064 0,00 0,00 

2065 0.00 0,00 

2066 0,00 0,00 

2067 0,00 0,00 

2068 0,00 0,00 

2069 0,00 0,00 

2070 0,00 0,00 

2071 0.00 0,00 

2072 0,00 0,00 

2073 0.0Q 0,00 

2074 0,00 0,00 

2075 0,0 0,00 

2076 0,00 0,00 

2077 0.00 0,00 

2078 0,00 0,00 

2079 0,00 0,00 

2080 0,00 0,00 

2081 0.00 0,00 

2082 0,00 0,00 

2083 0,00 0.00 

2034 0,00 0.00 

2085 0.00 0,00 

2086 0,00 0,00 

2087 0,00 0,00 

2088 0,00 0,00 

2039 0,00 0,00 

2090 0,00 0,00 

2091 o.oc 0.00 

2092 0,00 0.00 

2093 0,00 0.00 

2094 0,00 0,00 

2095 0,0 0,00 

2096 0.00 0,00 

Fonte: 



Q
 

re 
-
 	

o
 

(1
) 

co 
w

 	
E

 o
 

E
 

a) 

COMPENSAÇÃO REVISTA 

w
 

c'1 
o

 
em 

 

o
 

c
ç
 

RENÚNCIA DA RECEITA 1 

L
)
 

o
 

o
 

o
 

(•'l 
o

 
('1 

o
 

C2 
o
 

SETORES / 
PROGRAMA! 

BENEFICIÁRIO 

1 TOTAL 

MODALIDADE TRIBUTO  



JURUTI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Viii - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2024 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art 40, § 211, inciso V 
	

R$ milhares 
EVENTO VALOR PREVISTO 2024 

Aumento Permanente da Receita 80.000.000,00 
(-) Transferências Constitucionais 10.000.00000 
(-) Transferências ao FUNDEB 12.000.000,00 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 58.000.000,00 

Redução Permanente de Despesa (II) 0,00 

Margem Bruta (III) = (1 + II) 58.000.000,00 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 30.000.000,00 

Novas DOCC 30.000.000,00 

Novas DOCC geradas por PPP 0,00 

Margem Líquida de Expansão de D000 (V) = (III - IV) 28.000.000,00 

Fonte: 
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Demandas  Judiciais  

Dívidas  em  Processo  de  
Pornnhecimento  
Avais  e  Garantias  Concedidas  

Assunção  de  Passivos  
Assistências  Diversas  

Outros  Passivos  Contingentes  

SUBTOTAL  -- - 
- DEMAIS RISCOS FISCAIS 1 
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Pará 	 LIfl 2024- Mexo de Mtas e Prioridades 
Cmverno Mmi ci pai de Juruti 	 Página : 001 

órgão: 01 - ânura Mmci pai 

Função: 01 - Legislativa 

Subfunção: 031 - Ação Legislativa 

Progranu: 00 14 - M1!J1ENÃO PAPA AEMNIMAR. O PODER LEU SLATI%O 
Coordenar os trabalhos Legislativos Mmnicpais, visando assegurar os principios constitucionais do 
poder legislativo, bem cono o de fiscalização, bemconn legislando senpre emprol da coninidade 
Juruti ene. 

ão 	 2001 - IUFENÃO LO PODER LEG SLTI VO 
1scrição: 	MNJIE1ÇOLO PODER LEG1SLTIVO 

Unidade de ardida: Lhidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	4.920.000.00 

ão 	 2002 - ATUAÇÃO IX) PODER LEG1S[.A11VO 
Descri cão: 	ATUÃO LO PODER Mil SLATI'X3 

1.ii dade de ardi da: liii dade 
	 manc idade 2024: 

Valor total: 	2.941.000,00 

Subfunção: 122 - Adninistração Ceral 

Progranu: 0014 - 	JFENk PARA AEMNISTRAR O PITER LESLAT1M) 
Coordenar os trabalhos Legislativos Mmnicpais, visando assegurar os principios constitucionais do 
poder legislativo, bem coto o de fiscalização, bem coou legislando senpre em prol da coninidade 
Juruti ene. 

Ação 	 2003- MMJIENÇÃO IX) GABITE DOS VEREADORES 
Descri ção: 	MMJfEAO LO GARI 1ETE LU VEREADORES 

Umidade de ardida: Umidade 
	

Qiantidade 2024: 	1 
Valor total: 	340.000,00 

TOF/mL LO ÓGQ 	Valor 2024 	8.201.000,00 

Ógão: 02 - Gabinete da Prefeita 

Função: 04 - Moi nistração 

Subfunção: 122 - Moi nist ração (ral 

Programm: 0066 - GESTÃO AJXSIMSTRA11VA 



Pará 	 LEO 2024- Mexo de Mtas e Prioridades 
Governo Mtnicipal de Juruti 	 Página : 002 

IXJrAR A ADM NI STRAO PUBLICA DE SECAM SM GWAZES II X91 L4R A AEM M STRAÇO P1í!BU CÁ MN Cl PL EM 
B1CA DA EXOL&IA DOS SERVI ÇOS PÚBLI Ca PRESTAM À PCPLLÇÃC PRIM\MX) SEMRE PELA EFIUÊ{)A 
TRAPARNi A CNTRt1E E A TÃO SJ1M EFEI1 M DAE€. 

Ação 	 2004 - MMJ1BÇk0 E FINI Ct'AfMO EX) GABI NElE lIA PREFEITA 
lscrição: 	MMJfEIÇk0EOC1ABUfTE DA PREFEITA 

Unidade de urdi da: Unidade 
	

Qaant idade 2024: 	1 
Valor total: 	5.500.00000 

Ação 	 2005 - MINUFEIÇkO E FW(1ANfO TIA PR(I1JRAIXPJA JUBJEXCA 
lscrição: 	N1R7EIÇÃOEFAINF0DAPRCUXIIAJTI1UCA 

Lhi dade de urdi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 	1 
Valor total: 	40.000.00 

Ação 	 2006 - MMJ[E1'Ç) E FINO UAW.NFO DA COJEtÇ) DA DEFESA CIVIL 
Descrição: 	MMJfEÇAO E FU](MMNfO DA CCUUEAL) DA EFJESÀ CIVIL 

Unidade de urdi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	30.000,00 

Ação 	- 2007 - M\MJrE?çÃo E F1N) CMENfO DA CCX][1 DA PRcJrEÇÂO E DA tEFESA IX) CUM ffl- PR(XO 
ftscrição: 	NMAMÃOEFIMvENFO DA CtX1flDA PRØIEÇAO ElIAESAEOCCMt- 

PRcxo 

Unidade de urdi da: Unidade 
	

Qant idade 2024: 
Valor total: 	14.000,00 

Pão 	'2008 - MMflEI'ÇkO E FIN) U4Á!€Nf0 w carRa..E 1 NfERtO 
!scriçio: 	MMJIt?ÇAO E FIN1XMENlO DO C14FR(LE INFERMJ 

Lhi dade de urdi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	50.000,00 

k8o 	 2009- MMJIEIÇkO E FINI (14AMTO DA C(JL\AÇ) DE Cem C" 
t
,
s cri ção: 	~ENÇÃO E FINI LMFNFO DA CIXIE'1AÇ DE C(NJTI CAÇÃO 

Unidade de urdi da: Unidade 
	

Qianridade 2024: 
Valor total: 	200.000.00 

Ação 	 2010. MMJI'EIÇkO E FINI C1WENFO DA CLRtENAIII1J A EIA J UWff 
De  cri ção: 	MNJrEtÇÀO E FUNCI (A%ENlO DA C(IRLENA[XJI A DA J UVENlUEE 



Pará 	 110 2024- Mexo de Mtas e Prioridades 
(inverno Minicipai de Juruti 

	
Página : 003 

liii dade de nedi da: liii dade 
	

Qantidade 2024: 
Valor total: 	28.000,00 

Função: 06 - Segurança Publica 

Subfunção: 153 - Defesa Terrestre 

Prograum: 0066 - (ESTÃO AIlvf NISTRATI VÃ 
LXJFAR A ALM NI STR'(AO PUBLICA [EECAN1 SM CAPAZES 11 NM ZAR A ALM M STRAÇÃO PUBLICA MN G PAI. EM 
BUBCA DA EX(tLÊ(iA DÉIS SERM ÇUS P(JBLIa PRESTADOS À PcPuÃo. PRIMJ{O SERE PELA EROPt1A 
TRANSPARÊMI1 A CCÍ'ffRCIE E A TÃO sn uni vi 

Ação 	 2011 - MIMJTEIÇkO E FUtI UAENtO LX) C(ELW) [E SECL'RANA PUBIJ CA 
Is cri ção: 	MIMffEPÇkO E FUrU €MENFO EX) (?SEL9D DE SE(JJRAIÇA PUBLICA 

Unidade de nedi da: Ihi dade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	30,000.00 

TOFAL IX) (IGL  	Vai or 2024 	5. 892.000,00 

(gão: 03 - Gabinete do Vice Prefeito 

Função: 04 - Mninistração 

Subfunção: 122 - MninistraçãoCera] 

Progranu: 0066- (ESTÃO ALX4MSTRAT1VA 
DOTAR A ALM NI STRAI'AO PUBU CA DE I€CAM  SM)S CAPAZES CI N°M ZAR A AtM M STRAI) POBU CA MN  Cl PAL EM 
BLCA DA EXGLÊt1 A IX SERvi ÇOS PtJBLI COS PRFSTATX À P(PtLÃQ PRI MEX) SEMRE PELA FF1 (1 Êti 
TRAIPARÊO A CONTROLE E A TÃO SCH1A1 EFE11 VI ItE. 

Ação 	 2012- 	EOEFUit1CMuiENFOLOGAB1FEWVICE- PREFEITO 
Iscrição: 	WJ1TENÇÃO LOG1EWMCF, PREFEITO 

Uuidade de iidida: Unidade 
	 ianridade 2024: 

Valor total: 	860.000.00 

TOFAL DO uRUãiÜ  	Valor 2024 	860. 000,00 



Pará 	 LtO 2024 - Mexo de Mtas e Prioridades 

Governo Minicipal de Juruti 	 Página : 004 

02ã0: 04 - Secretaria Especial de Governo 

Função: (14- Moi nLração 

Subfunção: 122 - Moi ai st ração Gcral 

Programi: 0066- (ISTÀOAI]INISTRAT1VA 

WtAR A ACM1STRMA() PUBLICA [E ECAN1SM CAPAZES IINAMZAR A AfMNISTRAÇ) PUBLICA MN(1PAL EM 

BTUSCA DA EXCflÊ'fl A DOS SERVI ÇOS Pt1BLI CC PRESTAM À P IAÇkQ PRI M°NtX) SBPRE PELA EH Cl É?ti A 
TRA6PARÊN1 A ClNRCLE E A TÃO S(N]ADA EFETI VI tã411, 

Ação 	 2013 - M JFEIÇO E FIM uAENro DA SE\WV 

ser i ção: 	MMJFEIÇ°O E FENO ffiMENTO DA SEV 

Unidade de ardida: Unidade 
	

Quantidade 2024: 

Valor total: 	2.000.000.00 

Ação 	 2014 - MI\ÃO E FU1 GiAW11TO m CG'& DOS LI REI Ta DA IW1ER 

Descri cão: 	MNJrEÇAOEFUNC. EOCTI'S.iI REI TOS DAMJUER 

Unidade de ardida: Diidadc 
	

Qantidade 2024: 
Vai or t(Ital: 	38. 0(10.00 

o 	 2015 - M?JrE0Çd) E FINI (nfNli) DAS SUBPREFEI TUBAS 

ftscricão: 	MINJ[EI4AOE FL1 . DAS SUBPREFEITURAS 

Dii dada de ardi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 

Valor total: 	89.000.00 

Ação 	 2 016 - MVU.kOEF1N1O'AWJ\TODA GUARDA MNUP.AL 

Descrição: 	$\NIJEIÇAO E FUNC DA GUARDA, MiN O PL 

Umidade de ardida: Diidade 
	

Qaantidadc 2024: 

Valor total: 	4.100.000.00 

	 2017 - MUFENÃO E FINI (M€NlO DA CASA IX) C(.Í'SElJ1 

tãscrição: MJAO DA CASA DO CtSELF 

Dii dade de ardi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	5.000,00 



Pará 	 LDO 	- Mexo de Mtas e Prioridades 
Governo Mmi ci pai de Juruti 

	
Página : 005 

TtJi'AL DO RGÍÀ 	Vai or 2024 	6.232.000,00 

gão: 05 - Secretaria Mmnicipal de .ninistração 

Função: 04 - Mrministração 

Subfunção: 122 - Moinistração Geral 

Programm: 0066- CIST)AL1tNISTRATIVA 
LOTAR A ADM NI STRALAO PUBLI CÁ DE MmCANI SNU CAPAZES ti W ZAR A ALM M STR) PUBU CÁ MN CI PAI, EM 
BLCA DA EXCELÊNCI A DOS SERVI ÇOS PtiBU CC6 PRESTAM À uÃa PRI MX) SEPRE PELA EH CI Ê?U A 
TAPARÊI&i P C'I1(cLE E A TÃO ScNADA EFETIVE DADE.  

Ação 	 2018 - MMJFEPÇkO E FI.JNCI (1'AYENÍ,) DA SEMI) 
1scrição: 	MMJFE1ÇO E FIM (MENFO DA SM 

Unidade de n'edida: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	3.500.000,00 

Ação 	 2019 - MNIJFE1ÇO E F1JU (14AvEbTO IX) SFFCR LE 1 )FNFI FI CftÇ) CIVIl. 
Iscriçâo: 	MUrEÇkOEFUNC1tiAf1'ffOI) SETOR EIE€NFIFI CAÇÃO CIVIL 

Unidade de ntdi da: liii dade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	48.000.00 

Ação 	' 2020 - M\NJFE1ÇkO E FUNCI (MENFO DA JLNFA DO SERVIÇO MLI AR 

Descri ç ão: 	M5.NIJFE1ÇA() E FU1 ('4AvENr() DA JLNFA IX) SERVI ÇI) MLI AR 

Unidade de n'edi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 

	

Valor total: 	76,000,00 

Ação 	 '2021 - MWLEtÇkOEFU FOLO SETOR LEBAUJJE PREVI IE'UAS(XIAI. 

Descri çâo: MEEFUUANFODAJ MA, LXJ SERVI ÇDMUAR 

Umidade de nodida: Umidade 
	

Oiantidade 2024: 
Valor total: 	81.000.00 

TOTAL DO áRÇÃG 	Valor 2024 	3.705.000,00 



Pará 	 LtO 2024 - Mexo de Mtas e Prioridades 
Governo Minici pai de Juruti 

	
Página : 006 

órgão: 06 - Sec Mdc P1 anej aneni o Oçanent o e Fi nanç 

Função: 04 - MrTinistração 

Subfunção: 122 - Mninistração Geral 

Programa: 0066- (EST)ALMNISTRA11VA 
DOTAR A ALX4 NI STRA() PUBLI CÁ [E WCAM SW CAPAZES LX liM ZAI A ÀLM NI STRAÇI) PUBLI CÁ MN Cl PAI. EM 
BUSCA DA EXCELÊMI A DOS SERVI ÇC6 PtJBLI COS PRESTADOS À PCPILÇkQ PRI MA.N[X) SEMRE PELA EH Cl ÊC A 
TRAIPARÉMI3 A (UÇI'RcI.E E Á TÃO S(N]AI)A EFE11 VI [ãLE. 

Não 	 2022- 
Descri ção: 	MMJ1'EÇ3 E FUUt1AIvENfO DA SEMF 

Unidade de nedi da: tiii dade 
	

Quantidade 2024: 	1 
Valor total: 	9.100.000.00 

Ação 	 2023 - MMJfEIÇO E F MaXMMODOLEPARTA~DE PL»fJM€NLO URBAM) E uM SÃO i 

Descrição: 	MffENÇÃOWCEPARTAMNTO [E PLANE AENLOURBAM)E LM SÃO [E CARFX1AFIAE 

PESÇUISA 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Q.iantidade 2024: 
Valor total: 	80.000,00 

Ação 	 2024 - MMJI'El'Çk0 E FU1\€NLO DO CONISELHO[E [ESEff\1EN[O M.NaPAL 

Iscri ção: 	MJI'FJÇIO IX) CSELFD [E [ESENWLV1EIITO MNCIPAL 

Unidade de nedi da: Unidade 
	 iantidade 2024: 

Valor total: 	45.000,00 

Ação 	 2025 - MMJrEÇkO E FU{1 (1áAMI\TO CASA LX) EPREEM€[X1 (SERVI ÇOS VI M]LAJX6 AI) SEBRAE) 

[scr i ção: 

	

	MMrrENÃO E FU3 Ct'tk€NrO CASA LX) ENPREE1~ (SERVIÇOS VI M11LA1X fiO 

SEBRÂE) 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	90.000.00 

Ação 	 2026- CUTPR1ENIO[E SEfE?ÇS JUDICIAIS 
Iscriçâo: 	CLPfflh€N[OIESEE?ÇÂSllUC1AlS 

Uiidade de nedi da: Unidade 
	

Qjantidade 2024: 
Valor total: 	100.000.00 
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Ação 	• 2027 - ANUM LAÇÃO DA EX VI DAS C(11ATADAS 
lscrição: 	AM1flZODANMDAS IIIFRATADAS 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	2.000.000,00 

Aç ão 	 2028 - CAPMTTAÇÃO EX SERVI DORES DASEMCF 
Descrição: 	 DOS SERVI DORES VUnIADOS A SECRETARIA 

Unidade de nedi da: !ii dade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	1000.00 

kão 	 2029 - (X1FRIBUI ÇÃO PARA A FCRMÇ.O EX) PASEP 
lscrição: 	C1!'ffRI BUI ÇJ PARA AR1MAÇÃOt0PASEP 

    

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	1.024.610,00 

   

    

TOF.tDOG1 	Valor 2024 	12.442.610,00 

   

        

Ógão: 07 - Sec Mn de Cultura lsporto e Turkim 

   

        

 

Função: li - Cultura 

    

        

  

Subfunção: 122 - Moi nistração Geral 

   

   

Prograisa: 0066- (ESTÃO AEMNISTRATIVA 
IXJI'AR A AM NI STRC) PtiBU CA DE NECAM SM CAPAZES II NAM LAR A AEM NI STRAÇÃO PIIBU CA MN U P.°L EM 
RCA DA EXCRLÊNCI A ff1 SERVI ÇOS PÚBLI COS PRESTADOS À pauÃu rRi MfO SEPRE PELA EH CI Êt1 A 
TRAIPARÊN] A, CiR(1.E E A TÃO SCI'MADA EFE'Il 'VI DAlI, 

    

Ação 	• 2030 - MiMJflçkO E FUNI)CEA1€NFO DA SEKUFF 
1scri ção: 	Mnut enção e Funci onanento da Secretaria Mmci pai de Cultura • SEMTET 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	2.000.000.00 

   

   

Subfunção: 392 - Difusão  Cultural 

   

        

Prograne: 0013- MSEMVINENrODA CULTURA LOCAL 
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Apoiar a Atividade e a Produção Cultural de 1fusão , Fonento e Incentivo à Produção ktistica, 
Pronuvendo a Integração  e Es! i mil ando o [senvo! vi nent o dos Mmvi nent os 

Pão 	 100! - X1TRULk0 REFORMA E AMLI .ÇO CO TRI B(II1CM) 
Descrição: 	Construção Ref orna e Aapliação do Tribódronu 

Umidade de nedida: Udade 
	

iantidade 2024: 
Valor total: 	500.000.00 

Ação 	- 1002 - 1 MVNrAÇÁO DA CASA DA CULTURA 
1scrição: 	Inpl ao! ação da rasa da Cal rura 

Unidade de ntdi da: Unidade 
	

Q,tantidade 2024: 
Valor total: 	500.000,00 

Ação 	 203!- APaOASA11'v1flSm11JRIS?O 
1scrição: 	AaO&S AI]  DAM COTUR1SO 

Unidade de imedi da: Unidade 
	 iantidade 2024: 

Valor total: 	45.000,00 

Ação 	 2032 - APOIO A REAL1ZdJ IX) FESTIVAL DAS TPJBCtS 

Descrição: 	APIO A REAUZAÇÁ() IX) FESTIVAL DAS 	BOS  

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Q.iantidade 2024: 
Valor total: 	1.800, 000, 00 

Ação 	 2033 - APOI O A REAL! ZAÇd) DOS EVF.NfOS CULIIJRM S CO CA1EM)AR1 O CULTURAL CO KN Cl PIO 

Descri ção: 	Apoio a Realizações dos eventos Culturais do Cal êndari o Mmici pai APOIO A 

REAL! ZMAO Ix:6 EVENtC CILTLRM S IX) CALENDARI O CIJLTURAL IX) MN Ci PIO 

Unidade de nedida: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	1.000. 000. 00 

Ação 	 2034 - FENFO A REAU ZAÇÃO DE EENFE CUi1JRJ S IXI MIM Cl PIO 

Descrição: 	Fonento a resliazação de Eventos Qiltulrais do Mmnicipio, considerando o 
cal endari o Qml tu! ral do Mmi ci pio e todas as atividades locais, nos arrbi los 
culturais, religiozos e festivos. 

Unidade de nedida: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	460.000,00 

Função: IS - Urbani suo 

Subfunção: 451 - Infra Estrutura Urbana 

Progr ana: 0013 LESE M1VI IsENtO DA CULTURA LOCAL 
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Apoiar a Atividade e a Produção Cultural de Difusão , Fonento e Incentivo à Produção Artistica, 
Pronvendo a Integração e Est i mil ando o Desenvolvirrento dos Mvi rrent os 

Ação 	 1005 - Construção da Praça da Biblia 
Iscrição: 	Construção da Praça da Biblia 

Uiidade de nedida: Uiidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	500.000,00 

Função: 27 - Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 - Desporto Conunitário 

Programi: 0019 - IMRAESTRU11JA tE ESPORTE E LAZER 
Pronuver a expansão e a riel hor ia da i nfraest rotura dos Equi paneni os Publicas do Fonent o ao Esporte 
e Lazer 

Ação 	- 2035 - APUO AS ATIVIDADES ESPORTIVAk) M1IC1PIO DE JU'.U[I 
Descri ção: 	Apoio as atividades Esportista no Mmci pio de Juruti.  

   

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	650.000,00 

 

   

TOtAL IX) (RGÃQ 	Vai ar 2024 	7.455.000,00 

 

     

(leão: 08 - Secretaria Mmi ci pai de Produção 

 

     

  

Função: 20 - Agricultura 

 

     

   

Subfunção: 122 - Mninisuação Geral 

 

     

Pr ogr ana: 0005 - FCRTALEU ?ENO DAS CAMAS PRODUTIVAS 
Proporcionar ao produtor rural do nuni cípi o condições e nelhori as para a produção e escoanento de 

seus produtos. 

	 1006- AÇU SIÇÍ)E€VEIUJL( PARA ASEMRW 
iscrição: 	AQUISiÇÃOI€\iEl CUIAS PARA ASEMRO 

Unidade de nedi da: Unidade 
	 tjanidade 2024: 

Valor total: 	350. 000,00 
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Programa: 0066- LISTÃO .A.L'MNISTRAIl  VÁ 	 - 
WFAR A AEM NI STRACO PUBLICA DE ECAM SM CAPAZES ri NAM ZAR A A1if NI STRAÇAO PUBLICA MN CI PAL EM 
BCÀ DA. EXCELÊMI A DOS SERVI ÇOS P(Eu COS PRESTADOS À pç1uk1 PRI M\N[X) SFJSPRE PELA EFI CI Ê2(i A 
TRAPARÊN11 Ccti1t1E E A TÃO SCN{ADA EFEI1 VI DAlI. 

Ação 	 2036 - MMJrEIÇkO E FN]CNAENFO DA SEWRW 
Dscriçlo: 	PP1OALISTÃOAITRAflVADASEMRLII 

Unidade de urdi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 	1 
Valor total: 	2.800.000.00 

Acão 	 2037 - CAP1T1ÇO DE SERVIDORES DA SEM>R(1) 
Unscrição: 	GP1TjN.J II SERVIDORES SEMRF 

liii dade de ardida: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 	1 
Valor total: 	5.000.00 

Subfunção: 605 - Abastecinenro 

Progranu: 0005 - FFALEC1?EN[O DAS CAlIIAS PRLUTIVAS 
Proporcionar ao produtor rural do tntni cípi o condições e ntt hori as para a produção e escoanent o de 
seus produtos. 

Ação 	 1007 - AWLI AÇÃO DA IECANI 7AÇi) DA AGRI CLLTtIA FAM LI AR 
Unscrição: 	MPUAÇ.DA?sECANZAÇDAICUTIJAFAMUAR 

Unidade de ardida: Wct are 
	

Qiani idade 2024: 	2 
Vai ar total: 	2.650.000.00 

Ação 	 1008 - /1 SI çÃO DE TRAT(ES E WW NAS PES.411S 
Descri ção: 	M1 SI ÇAO II TRATC(1ES E MNÇU NAS PESADAS 

Unidade de ardida: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 	4 
Valor total: 	1. 300. 000, 00 

Ação 	 1009 - AÇU SI çÃø II PATRULHA ?€CAiN! ZADA A(RI LUA 

Unscrição: 	AÇU SIÇÃOtE PARULHAMcANIZADA A1 LUA 

liii dade de ardi da: Unidade 
	

Q.iantidade 2024: 
Valor total : 	500.000.00 

Ação 	 10tO - FCTALECI PvENI'O SIM (SI STE1#. DE 1 MPEÇÃO M.N CI PAL) SELO tI) MN CI PIO 
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Descri ção: 	F(RL%LEU WNTO SIM (SI STFJv DE 1 PEÇ0 MIM CJ PAL) SF10 IX) MIM Q pi  

Unidade de itedida: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	100.000,00 

Ação 	 1011 RPLNfPÂJ)DA CASA CLFARIM4A 
lscrição: 	1 kPL&NrAÇ1) DA CASA DE FARIMi& 

Unidade de riedi da: Unidade 
	

Qjantidadc 2024: 	3 
Valor total: 	300.000,00 

Ação 	- I0I2- REM TAZODA FEI RA DO PRaUffRRURAL 
Escrição: 	REVI TAU ZAÇÃO DAFE1RA11X)PRWJf RURAL 

Unidade de urdi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	150.000.00 

Ação 	 2038 - APCt AR AS Ali M DA1]S DE PSI CILLTURA AQUI MTURA, A(Rl CULTURA E PEUJARI A 
Descrição: 	APUAR AS A11MDAffS DE PSIQLTC1A ALJQLTUA ARJCU1.TlRA E PEUJARIA 

Unidade de nrdida: Unidade 
	

Q1antidadc 2024: 
Valor total: 	330.000.00 

Suhfunção: 608 - PronDção da Produção Agropecuária 

Prograira: 0005 - FALEU€NT0 DAS CAIU AS PRJFIVÁS 
Proporcionar ao produtor rural do mmi cí pio condições e nelhori as para a produção e escoanento de 
seus produtos. 

Ação 	 1013 - ABER1UIA CCt5TRU) ELTEÇL) DE ESTRADAS R/J1 S E PCtTES 
Descri ção: 	ABERTURA C(ÏTRU) E ~~ DE ESTRADAS RM\1 S E P(X1FES 

Unidade de nedida: Uiidade 
	

Qianti dade 2024: 
Valor total: 	1. 200. 000, 00 

Ação 	 10 14 - AQUI S1ÇÀ)E€CAMM1Ã0 
Descri ção: 	AW SI ÇÃO DE CA.MNRkO 

Unidade de nedida: Unidade Qiantidade 2024: 
Valor total: 	520.000.00 

Ação 	 1015 - ASSISTFMIA E MNUENÇ) Lt TECNCAS RUAIS 
Descrição: 	ASSI STEt1 A E ~UNÇÃO Et TEN CAS RUAl 5 
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liii dade de nedi da: liii dade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	300.000,00 

Ação 	 10 16 - APOIO AS A11M[1AIES DE VI M ROS DE MJWIS E ANU#JS LE PR(UÇ.O DI VERSOS P(}ffES 
lscrição: 	PJt1O AS A11\II1AEES IE M VEI ROS L€ MJDAS E AMMSJS L€ PR" LI VERSOS PcNI'ES 

Unidade de ntdi da: liii dade 
	

Q.iant idade 2024: 	1 
Valor total: 	300.000,00 

Ação 	- 1017 - Apoio a Realização de feira Agropecuari a no Mmci pio 
Descri ção: 	Apoio a REalização de Feira Agropecuária no Mmci pio. 

     

Umidade de nedida: Umidade 
	

Quantidade 2024: 	1 
Valor total: 	300. 000. 00 

   

     

TOFAL TDIEGÃQ 	Valor 2024 	li. 105.000,00 

   

         

órgão: 09 - Secretaria Mmnicipal de !nfraestrut ora 

   

         

 

Função: 01 - Legislativa 

   

         

   

Subíunção: 122 - Mnini.stração UmraI 

   

    

Prograna: 0015 - ElEN)AS 11P(E1TlVAS AR'!' 43 LCM 
A 1{U) LX) PRÍXItA1# DAS BE'UAS 1M111VAS, VISA IEM1STRAR CLARAENTE OS CEJETUS PLEITEADO  
PELO PCUR LEU SLA11VO Ni PROCESSO E€ CCTRÇÂ1) DAS ?ETAS E AÇES ÇLE RESULTAM 	PROI ETC5 IX) 
(JÇA1ENF0 1)) MJM Cl P1 Q 

     

Ação 	3001 - EMNMS !MC1T1VAS 
lscrição: 	EEM)AS lMClT1VÁS AR!'. 43 LCXs1- AR!' 13 L[X)2022. 

   

     

Unidade de nedi da: Lii dado 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	1.415.000,00 

   

  

Função: 04 - Arininistração 

   

         

    

Subíunção: 122 - Mninistração Geral 

   

         

ProgranB: 0066- (EST.kALMNISTRATIVA 
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IXIFAR A AJM M SWACAO PUBLICA [E SECAM SiNOS CAPAZES I NAM LAR A AM NI STRAÇk) P1BU CÁ MN CI PJQ EM 
BICA DA EXCELÊNCIA DOS SERM ÇOS PúBLI Ca PRESTADOS À PCPLLÀU PRIMMXI SEMRE PELA EFIOÊ1JA 
TRAMSPARÊNJ A CFR(1E E A TÃO S(NWÀA EFFII VI DAL€. 

Ação 	 1022 - CAPACI TAÇÃO [E SER1ES DA SEMNf 
[scriçào: 	Capacitação dos Servidores da Secretaria. 

Unidade de itedi da: Unidade 
	

Q.saitt idade 2024: 	1 
Valor total: 	25.000,00 

Ação 	 2039 - M\t'&TFEtÇkO E F1NI ('tAENFO DA SEM M'I 
1scrição: 	MMJItÇ°O E FiJOtMoENFO DA SEM MI 

Unidade de ndi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 	1 
Valor total: 	8. 000. 000, 00 

Função: 15 - 1banisni, 

Subfunção: 451 - Infra Estrutura Urbana 

Progranu: 00 10 - APRIMRAW[ODAIIfRESTRUIIJRAURBANA 
Anpliar e Reaqualificar a infraestrutura do Minicipio de Juruti, Visando a Integração entre as 
Coininidades aunntando a eficiência na inivinentação de pessoas e nercadorias. 

Ação 	 0024- CUSTRUkODA ESCAMA COPESCADOR 

Iscrição: 	(XI'TRI.ÇAO DA ESCADARIA IX) PESCADOR  

Unidade de nrdida: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	200.000,00 

Ação 	 1023 - ABERTURA E WUMNIÇÃO DE ESTRADAS E RAMI1 S 

Descrição: 	ABERTURA E ~AO DE ESTRADAS E RANN 

liii dade de nedi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	1.260. 000, 00 

Ação 	 1024 - CC1STRUÃO REFCBIX E AMLI AÇÃO DE PRAÇAS 

Descrição: 	C(1TR1.ÇAO REFCRM°. E AWLI AÇÃO DE PRAÇAS 

Unidade de ntdi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	520.000,00 

Ação 	 1025-COFXflERCAIX)MNQPAL 
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Iscrição: 	CU1ÇkO DO ERCÀfxM.NUPAL. 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

tiantidade 2024: 
Valor total: 	500.000,00 

Ação 	 1026- PROJETO CALÇAM U1WtI 
iscrição: 	PRIJETO CALÇAM QEIAIM 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Qanti dade 2024: 
Valor total: 	500.000,00 

Ação 	 1027- REFWík  
fs cri ção: 	REFtM E AWU ÇAO DE E(J! PANENTOS PLU CC1 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

tiant idade 2024: 
Valor total: 	200.000.00 

Ae à 	 1028 - Construção refor nn e anpl i ação da Orla do Miei ci pio 
scrição: 	Construção reforne e anpliação da Ola do Minicipio 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	2.145. 00,00 

Ação 	 1029 - Aquisição de Inuvei 
tscrição: 	Aquisição de Tooveis 

liii dade de nedi da: Unidade 
	

Qjantidade 2024: 
Valor total: 	100.000,00 

Ação 	 1039.CWÃ01XTERMNALRf1XMÁ101XMJNUP10 
Iscrição: 	C(TRÇA0LXTERMNALR1XJV1APJ0IX)MNQP10. 

Unidade de ntdi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	1.000.000,00 

Ação 	 1044- CC1'5TRWÃO EO ESTA[O M)UPAL 
Iscrição: 	CchSTRUAO III ESTAfIO MJMCIPAL 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Qiant idade 2024: 
Valor total: 	2. 100.000.00 

Programi: 0012 - APRIM1AR A 1NFRAESTRUFUA RURAL 
Mil horar e anpl i ar o atendi nento dos serviços de abast cci nent o de água potável  ável e energia ei et rica 
de forruí a propiciar a ad hor qualidade de vida nas Gnuni dades Rurais. 
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Ação 	 2045 - NJTF1ÇÁO W ES11ADAS VICINAIS 
tkscrição: 	WMÇÃOESIRADAS VICiNAS 

Unidade de ntdi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	1.000000,00 

Subfunção: 452 - Serviços ilbanos 

Progrann: 0010-PR1MRAFODAH1RAESTRUflRAURBANA 
Mpliar e Reaqualificar a infraestrutura do Minicipio de Juruti. Visando a Integração entre as 
Comunidades aunnt ando a eficiência na mmvi ntnt ação de pessoas e nercadori as. 

ão 	 2040 - MItTfEIÇkO 1X6 SERVI ÇQS UM  
Is cri ção: 	MINJIEPÇAO tXE SERVI ÇQ URBA 

   

Unidade de ntdi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	2.500.000,00 

  

Função: 17 - Sancanento 

  

      

 

Subfunção: 311 - Saneanent o Básico Rural 

  

  

Prograrni: 0010 - 	RT 	Ei'4FO DA IMRAESTRIJI1JRA URBANA 
Mpl i ar e Reaqual i ficar a infraestrutura do Mmci pio de incuti 	Visando a Integração entre as 

nuni dades aunentando a eficiência na mmvi neni ação de pessoas e nercadori as. 

   

Ação 	 2041 - MMIFEIÇkO DO SI STF31k DE ABASTECI vENFO I}. 5ffA 

Iscrição: 	NNUIEAO IXi SISTEMt. DE ABASTECI MNI'O IE AGUA 

Umidade de nedi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 	2 
Valor total: 	400.000.00 

  

  

Subfunção: 512 - Saneanento Básico Líbano 

  

      

ProgranB: 0010- APRINCWEWODATifRAESTRURJRAURBANA 
Aapliar e Reaqualiticar a infraestrutura do Minicipio de Juruti. Visando a Integração entre as 
ommni dades aunen amido a eficiência na mmvi neni ação de pessoas e nercadori as. 

Ação 	 1036 - cTR1.ÇÃO REFURM E A?PUAÇÂD Do si sTEN& DE ABASTECIvENrO DE AJA 

scr i ção: 	ffl1RÃO RETCRNR E AWLIkÇÂO IXi SI STENA DE ABASTECI MiNTO DE ft1JA 

Umidade de miedida: Umidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total : 	2.400.000.00 
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Ação 	 1037 - PROI 	LE 11ATA!ENFO =AGEM11IffMfE RESI DUOS SCLI DOS E REQQEM 
1scri ção: 	PROJETO DE TRATFO C(LEFAfEM TPJ /ÍEM DE RESI 11X SCU DOS E RECI (LIM 

Unidade de urdi da: Unidade 
	

Q.iant idade 2024: 
Valor total: 	700.000,00 

Ação 	 0311 - projeto Integrado de Saneanent o Bani co 
!scri ção: 	Projeto Integrado de Saneanent o Basi co. 

Unidade de urdida: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	300.000.00 

Função: 25 - Energia 

Subfunção: 752 - Energia Elétrica 

Prograni: 0010- APRIAENFODAUfRnIESTRLTURAURBANA 
Anpl i ar e Reaqual i ficar a i nfraest rotura do Miei ci pio de Juruti, Visando a Integração entre as 
onuni dades auntnt ando a eficiência na novi nenu ação de pessoas e ner cador i as 

Ação 	 2042- 
1scri ção: 	Mnut enção do Serviço de ii uni nação Pública 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	1.500.000,00 

Função: 26 - Transporte 

Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário 

Prograrm: 0010-A\€NFODAI*RAESTRURAURB»4À 
Anplíar e Reaqualificar a infraestrutura do Minicipio de Juruti, Visando a Integração entre as 
Qnuini dades aunentando a eficiência na ouvi neniação de pessoas e nercadori as. 

Ação 	 1041. CTRkO REMIA E AWLIAÇÃf IE PWT'ES 

Descrição: 	ctNS11ÃO REFUM E *PL1Ão DE PES 

Unidade de cedi da: Uii dade 
	

Qant idade 2024: 	3 
Valor total: 	1.000.000,00 

Ação 	 1042 - 1MLANF) DA SI NAU ZN) VERTICAL NO MNUPlQ 
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Descri ção: 	3 npl ant ação da Sinalização Vertical no Mmci pio. 

Unidade de medi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	200,000,00 

Ação 	• 1043- PAM MMAÇÃQ. RECAPEAMNFO E ~~ DE VI AS PUBLI CAS 
Descrição: 	PAM ?~ RECAPEAENFO E MIMJ1E?ÇO 1E VIAS PUBLICAS 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Qmantidade 2024: 
Valor total: 	4.000.000,00 

Ação 	 2043 - M~ÃD DO DEPARTAWTO DE TRITO 
Descrição: 	Isnutenção do Ipartanrnto de Trânsito 

Unidade de medida: liii dade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	250000.00 

à 	 2044- NkOIcJAPJMIITRAMITO 
Iscri ção: 	MMJFEÇAO DA GUARDA DE TRAMITO 

Unidade de medi da: Unidade 
	

Qantidadc 2024: 
Valor total: 	1.000,00 

Subfunçáo: 784 - Transporte Hidroviário 

Programu: 0010 - APRIM1AMNfO DA IWRAESTRUIIJRA URBANA 
Ampliar e Reaqualificar a infraestrutura do Mmnicipio de Juruti, Visando a Integração entre as 
Comunidades aumentando a eficiência na mmvi nent ação de pessoas e mercadorias. 

Ação 	 1040 - CcTTRUJ 1X3 PERTO IX) ENPBARWE E LESEÃ8ARÇIJE [1) JURUTI VELFI) 
Iscrição: 	LTRI.ÇkOWPOLUEFVVBARÇJE E t€SE%BAR(JE 118) JURUFI VELHO 

Unidade de ardi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	2.000.00000 

Função: 27 - Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 - Desporto Comunitário 

Progranu: 0010- APAENÍODAU'FRAESTRU11JRAURBANA 
Anpl i ar e Reaqual 3 ficar a i nfracst rotura do Mmci pio de Jurut i , Visando a Integração entre as 
Comunidades aumentando a eficiência na mmvi nent ação de pessoas e nercadori as. 

Não 	 •  1045- C(TRUÃO IX) C(1PLEXO ESPCRI1VO 
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Descri  ç ão: 	€u'TRT..ÇÀ0 IX ctls.PLEXO ESPR11 VO 

     

Uiidade de ieedida: Uiidade 
	

Qanridade 2024: 

valor t ei ai 	2.000. 000.00 

   

     

TO.LW.GÃi  	Valor 2024 	36.216.100,00 

   

         

órgão: lO - Sec Miei ci pai de Integração Corruni iri a 

   

         

 

Função: 04 - Meinistração 

   

         

   

Subfunção: 122 - Mninistração lrai 

   

    

Programi: 0066 (ESTÃO ÀJNNISTRA11VA 	 - 

C(JI'AR A ALM Ni STRACAO PUBLICA li ECAM SM 	LI 	A1 CAPAZES NAM ZAR A 01,M STRAÇ) PUBLICA MN UPA!. EM 

BUSCA DA EXCELt2U A IX€ SERVI ÇOS PIIBLI CC€ PRESTAM À P(PIIÃÇÃU PRI M°,NW SEM3RE PELA EFI CI Êc  A 

TRANSPARÊN] A CONTROLE E A TÃO SCtHADA EFE'Il VI DACE. 

     

Ação 	- 2046- MTEÃOEFç'AMroDA SEM, C 

Iscrição: 	.-  .PLIOAESTAOACMNISTRATIVASEMC 

Unidade de rendida: Unidade 
	

Quantidade 2024: 

Valor letal: 	3.500.000,00 

   

     

Ação 	- 2047 - CAPACI TAIÃO E€ SERVI DORES DA SEM C 

Descrição: 	CAPACITAÇAID c€ SER\IDORES DA SEMC 

Unidade de rendi da: Unidade 
	

Qjantidade 2024: 

Valor total: 	S. 000,00 

   

  

Função: 15 - Ubanisrm 

   

         

    

Subfunção: 481 - fbi t ação Rural 

   

         

Pr ocr a nu: 0012 .APRI VIRAR .A 1 NRAESTRUR1A RUBAL 
Ml horar e anpi i ar o at cedi nrnr o doo serviços de abasteci nnt o de água potável e energia ei ei rica 

de for nu a propiciar a nxI hor qualidade de vida nas conuni dades Rurais. 

Ação 	 1047 - C(T. RENKN4 AIoPLI AÇÃQ MUILNÇÃO E REPAROS C€ =OS S(1 AI S CCLNI TAPJ ( 
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1scrição: 	CT. REFOWNík NPUAÇÃO, NANUITYÃ0 E REPAROS 1€ CENTROS SX1AlS 
CMN TARI OS 

liii dade de nedi da: Uii dade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	250.000.00 

Função: 17 - Saneanento 

Subfunção: 511 - Saneanento Básico Rural 

Prograrria: 0012 - APRIMRAR Á INFRAESTRUFURA RURAL 

l horar e anpl i ar o at mdi nent o dos serviços de ahast cci nent o de água potável e energi a eI et rica 
de for nu a propiciar a riel hor qualidade de vida nas Con'uni dades Rurais. 

Ação 	' 1048- AJÁSIÇÃO E MNUrE'ÇO CE GRUPOS CERAE(RES 
.scrição: 	AQUI SI ÇEÇ3 DE GRUPOS CERAIXRES. 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 	1 
Valor total: 	435.000.00 

Ação 	 049 - 1 SPIANrAÇÃ1C1 CONST, , AWL. E REF^ DE MCR(I STEM CL ABASTEU?vENFO DE AGUA  

Iscricão: 	lNPLbiNfPÇã CKT. . AWL E REFCRNR CL M CROSI STENR CL ABAS1EUMRFO CL AU—TA 
NAS CMJNI fltES RUM S. 

liii dade de nedi da: l.kii dade 
	

Qiantidade 2024: 	lO 
Valor total: 	340,000,00 

Ação 	'  2048 - MNJNI'E'ÇkO DOS SI STEW CL ABAS1TU€N70 DE ÁGUA 

Descri ção: 	MhtE1'Ç) DOS SIS1ES CL ABASTEQ?E1TO DE ÁGUA 

Ui dade de nedi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	2,700.000.00 

Função: 25 - Energia 

Subfunção: 752 - Energia Elétrica 

Progranu: 0012 - APRI MM .A IRAESTRtJFURA RURAL 
Nlhorar e aupliar o atendiiiento dos serviços de abastecinento de água potável e energia eletrica 
de torne a propiciar a nel hor qualidade de vida nas Conunidades Rurais. 

Ação 	1 1054 - 1 MLANFAÇÂQ AL1 AÇÃO C(XT, E REF(RMk CO SI STENA DE REEL ELETRI CÁ 



Pará 	 LDO 2024 - Mexo de Mtas e Prioridades 

(iverno Minicipai de Juruti 
	

Pági na 	020 

Uns cri ç ão: 	1 sPLANL'Â AsPLJ A& W'T, E RFFum IXJ SI sTENik E€ RElI ELETRI CA 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 

Valor total: 	100.000.00 

	• 1055 - PROJETO ii IWLA1LÇ II ENR(1A S(IAR NO M.N CI PIO 

Uns cri ç ão: 	PROJ ETO DE 1 WL4NFNJ 11 E\ERG1 A SOLAR MJ MiM a PIO, NAS CUSUNI DAILS [E 
PEIL') P(KIL 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 	lO 
Valor total: 	65.000.00 

Função: 26 - Transporte 

Subftinção: 782 - Transporte Rodoviário 

Progran: 0012 - APRI1AR A It'fRAESTRUI1JRA RURAL 

Ntlliorar e anpl i ai 	o atendi nent o dos serviços de abast cci nent o de água potável e energia ei et rica 

de for tu a propiciar a nel bor qualidade de vida nas Guuni dades Rurais. 

Ação 	 1060. COMTRUÇÃO, REFUM E MNJfl5.'ÇÃO DE PC1'ffFS DE PE(JENO PtETE 

Unscrição: 	c11s5TRtÇkQ RLF(RN§X E MNUI1ÃO DE P(NES [E PWJiM)  PURTE 

   

Unidade de ardida: Unidade 
	

Qjanr idade 2024: 	3 
Valor total: 	300.000,00 

 

   

T017i1. DO Gõ  	Vai or 2024 	7. 695. 000, 00 

 

     

 

(ihtõi: II - Fundo Minicipal de Mio Anhi ente 

 

     

  

Função: IS - 	stão Anbi anta) 

 

     

   

Subfunção: 122 - Mninistiação Geral 

 

     

ProgranB: 0004 - SEIO ,ABIENFE E lISE1\M1VIENFO STEN1A'sH. 
1 npl enrnt ar nortaus, di ret ri zes, 	ações e fiscalização que garani ana o desenvolvi urna o sustentavei e 

doni nui r os i nact os anbi eot ais no Mmci pio de Juruti.  

Ação 	 2049 - MN1JrENÃO E FORTALECI M.NFO LO CCSELHO \U)! CI PAL DO ?El  0 ÀPBI ENtE 
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Unscrição: 	MMJrEÇkO E FTALEC1MNTO to CONSELHO MMCIPAL IX) ?IO 31s1EhTE 

Umidade de urdi da: Umidade 
	

Qiantidade 2024: 

Valor total: 	5.000.00 

Programi: 0066 - (ESTÃO AtMNI STRATI \A 	 - 

DOTAR A ALMNISTRACAO PUBLICA DEECASM CAPAZES E1MZAR A A INISTRAÇO PUBLICA MNOPAL EM 

BUSCA DA EXCELÊ't1 A DOS SERVI ÇOS PtJBLI COS PRESTADOS À P(PL1JÇkQ PRI M&NLO SEMRE PELA EFI Cl ÉJfl A 

TRANSPARÊNG A CONTROLE E A TÃO S(NIADA EFE11 VI tÀJ€. 

Ação 	 2050nE?ÇkOEFICPáAIWNFODASEM 

Descri ção: 	M,P&TFEÃO E FIN] (tiAVENFO DA SEVM 

Unidade de rredi da: Unidade 
	

Qiani idade 2024: 

Valor total: 	2,800.000,00 

Ação 	 2051 - CAPM11TÃO li SERVI DORES DA SEM 

Descri ção: 	CAPACI TAÇÃO DE SER\1DORES DA SE1M 

Undade de urdida: Unidade 
	

Qiaittidade 2024: 

Valor total: 	30.000.00 

Suhíunção: 541 . Preservação e Conservação Antiental 

Pc anr anu: 0004 - \1 O AÍsBI ENTE E L€SENVfLM 2vENIO S1TENTAWL 
1 api cnent ar nornms, diretrizes, 	ações e fiscalização que garantam o desenvolvi ntnt o sust cnt avel e 

doni fluir os i impactos arrbientais no Muni ci pio de mmli 

Ação 	 1061 - PRCI ETO DE ARB(RI Z,ÇáO LR-BANA  

Descri  ç ão: 	PROl E1'O Ir .ARBC1I 7.AÇÃO URBANA 

Unidade de ardi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	70.000,00 

Ação 	 1062 - PROJETO DE PROtEÇÃO E NWJO Iii QLELOM OS 

Descri ção: 	PROJETO [E PROTEÇÃO E M'm?EJ O (E (LU(N (). DANIX) SUPORTE AOl A(ENFE 

VLUTARI (. 

liii dade de ardi da: Unidade, 
	

Qjant idade 2024: 

Valor total: 	100.000.00 

Ação 	 063 - AÇI:LS DE FT SCALI 7ÃO AI'.BI ENFAI. 

Umscr i ção: 	PCIÏS [E FI SCALI ZAÇÃO AMI ENI'AL 

Umidade de ardida: Umidade 
	

Qjant idade 2024: 

Valor total: 	340.000.00 
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Ação 	 1064 - 1 ML4NFÃO E M\MJrErç&) DE UNI DAtES tE PROFEÇÃO Al ETAL 
Escrição: 	I MA~ EUrE1ÇSIEEUMDALES tEPRorEçAoA'BIENrAL 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	1.090.000.00 

Ação 	 1065 - PROl FF0 DE EOlLÇ0 AM3IENIW.. 
Iscr i ção: 	PROJETO tE MUAÇÃO AvBl ENrAL 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 	1 
Valor total: 	100.000.00 

Ação 	 2052 - ADMMSTR"DOS RECURSOS E0 FUI'1E€FLcE 
Iscri ção: 	A1f M STRAÇÃO IXE RECURSOS IX) F1NFL(J( 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Qjant idade 2024: 
valor total: 	500.000, 00 

Subf unção: 542 - Controle Mbi ent ai 

Progranu: 0004 - E10 AIENFE E DESENWVI XMO SIMENFAVEL 
1 npl enent ar nornis, diretrizes, 	ações e fiscalização que garantam o desenvolvi nent o sust ent avei e 
doni fluir os i apactos anbientai s no Mmci pio de Juruti 

Ação 	' 1067 - FISCJZAÇÃO M\NurElçko tXFSTRU AWLI AÇÃO E REF(RMIR DA REVI  LAGO MIE 

ts cri ção: 	FI SUtil 7-AÇ0 M\MJFE?ÇAO CONSTRUÇÃO ÀsPL1 AÇÃO E RER1M\R DA REVI S Lt(í) AME 

Uiidade de nedida: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	1,399.000,00 

Ação 	 1068- PROJETO II APOIO AS ASSflAÇ!  DE CATADORES E (RETA SELETIVA DE RESIIliE SWD 

Descrição: 	PROJETO tE APOJO AS ASS(IAÇffS TE CÀTAIXRES E COLETA SELETIVA TE RES1liL 

SOU DOS. 

Unidade de urdi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	50.000,00 

Ação 	' 1069 - REVISÃO E IWLANFAÇÃO 10 PIAM) DE RESICIk) S(IIIXE E ATERRO SANITÁRIo 

1 ser ição: 	REVI SÃO E1WLANFAÇAfl10 PLANO TERESI1X1)S(L1DOS E ATERRO SANITARIO 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 	1 
Valor total: 	500.000,00 
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Ação 	• 1070- (ES DE s(N T(MENO AM1 ENrAL 
Ls cri ç ão: 	AOS DE MN TfRAENFO iJsBI ENLAL 

    

Unidade de nedi da: Unidade 	 iantidade 2024: 
Valor total: 	120.000.00 

 

    

TOFÂL ID (RGO 	Valor 2024 	7. 04. 000,00 

 

      

gão: 12 - Fundo Minicipal de Assistência Social 

 

      

 

Função: 08 - Assistência Social 

 

      

  

Subfunção: 122 - Mninistraçào Geral 

 

   

Prograrr: 0008 - FCRLLEC1?ENFO DA (ESTÃO E IX) CCNIRCLE DA ASSISTÊMIA S(L1,%L 
Qir,  anti r, de for ira continuada, 	per rranent e e planejada, 	a defesa e efetivação dos direitos 
soci oassi st enci ais, a pronnção da cidadania e o enfreni anent o das desigualdades 

    

Ação 	 2055 - MMJTEtÇkO DO CCf'iSELI1) MNQPIt DE ASSIST&UA S03 AL -cs 
Descrição: 	MMJfET'ÇkO DO CEU13 MNQPAL tE ASSISTEI'LlA SOCIAL -CMiS 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

iantidade 2024: 	1 
Valor total: 	100. 000,00 

 

    

Ação 	 2056- W~OwF 	NUM cipALtEASSIsTÊ'nA SOO ÃL 

Iscrição: 	MMJFENAO LX) FIXO MNOPAL DE ASSISTEI'kIA SOO AL 

Unidade de ordi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor ou ai : 	5.500.000.00 

 

   

Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 

 

      

Progranu: 0008 - FCRTALECIIsENI'O DA (ESTÃO E IX) CC!'41'R(1E DA ASSISTÊJ(1A SCCIAL 
frantir, de forno continuada, pernunente e planejada, a defesa e efetivação dos direitos 
socioassistenciais, a pronnção da cidadania e o enfrenaimnto das desigualdades 

Ação 	 •  1071 - 1 NPLANFMÂ1) CO PR(XI1AM\ MJS JOVEM 
Iscrição: 	1M3L&NFMÃDIXJPRcX1taM\MIS JOVEM 
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liii dade de ardi da: hi dade 	 tantidade 2024: 
Valor total: 	700. 000,00 

Ação 	 2057 - 	S ESTRATEGCÂ IX) PROGRANA [E ERRAIXCAÇÃO IX) TRABALHO lANl1L - AEPEI1 
Is cri ção: 	.X1S ESTRATUJ CA IX) PRCUAWA [E ERRAL* CAÇO IX) TRABALHO 1 NFANI1 L - AEPEI1 

Unidade de ntdi da: Unidade 
	

Qiant idade 2024: 
Valor total: 	10.000,00 

Ação 	 2058 - MP'UTErÇkO rXE SERVI ÇOS DA PROtEÇÃO SOCI AL ESPECIAL - ALTA C(1MLEXl EV*LE 
Ls cri ção: 	MMJIEN) DOS SERVI Çf DA PROTEÇÃO SCX) AI. ESPEU Ai. - ALTA C(TSPLEXI DAtE - 

ABRI GD  MTI 1IJ] (]1AL 

Unidade de ardida: Uni dade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	191.600.00 

Subfunção: 244 	Assistência Coraínitária 

Prograna: 0008 - FCRTALEC1NENI'O DA GESTÃO E CO ffR(IE DA ASSISTÊICIA SOCIAL 
Garantir, de for na continuada, 	per nunent e e planejada, 	a defesa e efetivação dos direitos 
soci oassi sI enci ais, a promção da cidadania e o enfrent alient o das desigualdades 

Ação 	 1073 - RPLBENFAÇÃO Dffl C(SELH(E S(UQ4SS!STEJCIAIS ) MNUP!O 
TIS cri ção: 	Iw1.FAENrAÇÃO DOS CONSELHOS SIXiOASSISTEI'CIAJS NO MJMC1PTO DA PF.SSOA CcI{ 

IIFICIEI1A DA PESSOA I DOSA E 

Unidade de ardi da: Unidade 
	

fjantidade 2024: 
Valor total: 	120.000,00 

Ação 	 1074 - AQUI SI ÇÃQ C}TRWÃf) REFCIM E ANPU AÇJ) tE 1 NOVEl S PARA ASSI STF-XI A S(I'I AL 
Is cri ção: 	NIUFENAQ REFUM E AIsVLI PÇAO IXE NIXLEC( IX) S(TV IX) CASTANHAL E 1 LRUI1 

\ELIEI E TABA11 NUA 

liii dade de ardi da: Uni dade 
	

Qiant idade 2024: 
Valor total: 	500.000.00 

Ação 	' 1075- MpSIÇÀO DE VÉCILC PARA CS SFJV1ÇC DAASSISTEM]ASOCIAL 
Descrição: 	AÇU SIÇAO tE VEÍCULO PARA OS SERMÇC DA ASSISTEI'CIA SOCIAL 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor 1 ol ai : 	250.000,00 

Ação 	 1076 - CAPAi TiÇÂO E E11LÇÂO PERM½MNfE PARA E PE DA ASSI STEJt1 A S(J21 Ai. 



Pará 	 LIX) 2024 - Mexo de Mta e Prioridades 
Governo Minicipai de Juruti 

	
Página 	025 

Descri ção: 

Unidade de itedi da: liii dade 
	

Qiantidade 2024: 	5 
Valor total: 	25.000.00 

Ação 	 I078IME AR AÇõES WPR1BtOMBPCNAESCOLA 
Descrição: 	IMLE\ENFARAÇ€ES COPRtXAMBPCNAESCOLA 

Uni dade de nedi da: Uni dade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	10.000,00 

Ação 	 1079 - CU'MRUÃQ REFCRM E .AM'U ÃO £0 CENTRO DE RffEREX'l AESPECI ALIZAIX) CREAS 
fbscrição: 	CtTR1ÇOLQ RFFCBík E A!VLI1AO 10 (FIRO DE REFEREML1A ESPECIALIZADO tE 

ASSISTEr&1AScXiAL- cREAS 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Qiant idade 2024: 
Valor total: 	50.000.00 

Ação 	 2053 - MNJrEIÇkO IX) RNX) MJN1 CI PAI. DOS DIREITOS DA CRJ AÇA E IX) AIXLES(INrE 
Descri ção: 	M\MJFEIÇkO 10 FUMX) MJM CI PAI. DOS IX REI TOS DA CRI »ÇA E IX) AJTLFSCNfE 

Uni dade de urdi da: Unidade 
	

Qiant idade 2024: 
Valor total: 	116.000,00 

Ação 	 2054 - MN1fl1Ão IX) C(TSE[}U MJNIQ PAI. DOS IX REI TOS DA CRI A?ÇA E AIXIF.SCRNFE 

Iscri ção: 	UIENAO IX) CONSELHO MJNI CI PAI. DOS IX REI TOS DA CRI »ÇA E A1XLESCENI1L 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	420.000.00 

Ação 	 2059 - 	tffEtÇkO LX) C(FLSELFU T1JfELR 
Uns cri ção: 	MITENÇÃO IX) C(1'E1110 11ffELAR 

Uni dade de nedi da: Uni dade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	150.000,00 

Ação 	 2060 - M\IUWr'ÇkO DA C(XRLENAÇÃO IX) SISTEM\ NAI1(1AL tE EWRECX) - SI NE 

Descrição: 	M'NJFEI) DA CX1IENiÃO CO SI STEM NCI(}1AL tE F1vPRFQD - SI NE 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Qaantidade 2024: 
Valor total: 	70.000.00 

Ação 	 2061 - MUFEI'ÇO ORGW ZAÇJ0 E GESTÃO IX) S1STEM. !íNJCO 11 ASSIST. SIX3AL- 1C) SUAS 
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Unscrição: 	M\MJFFÃO A (ESTÃO E C1GANIZAÇÃO CO SI SIENA UM CO 1} ASSI ST. SOCIAL - 1 G 
SUAS 

Unidade de ardi da: Tkii dade 
	

Q.iant dade 2024: 

Valor total: 	18.400,00 

Ação 	 2062 - MEM) lX6 SER ÃO O ÜADÃO EM SI T. CE VLU'ERABI LI DAM S(XI AL - B. EWNRI°J 5 
Dscrição: 	MWJI'EI'ÇAO AO CIDADÃO EMSITTJÃÇÀO CE \UNERABTLIDAC€ SOCIAL - B. ENFUAJS 

Unidade de nedi da: Uni dado 
	

Quantidade 2024: 

Valor total: 	870.000.00 

Pcão 	' 2063 - MWfEÇkO CR&\MZAÇÃO E (ESTÃO CO PR(XIt BOLSA FA\LTA E CADASTRO iíãcü 1 G PRF 

Unscrição: 	MUÇÃO(EGAMZAÇÃOE (ESTÃO WPRC%1. B(1SAFAM LIA E MASTRO IN1COI(D 

PBF 

Unidade de itedida: Unidade 
	

Quantidade 2024: 

Valor total: 	180(100,00 

Ação 	 2064 - 1 MLANFAÇÃO E MMJFEÃO DAS CASAS C€ PÃSS1EM C(N(R?E A ME- RU SUAS 

Unscrição: 	IM'LANCÃO DAS CASAS 12€ PASSACD't C(NC1M2 A N1O(3-RFV SUAS, EMSANFARÉME 

1 W EMM°L.. 

Unidade de itedi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 

Valor total: 	440.000,00 

Ação 	' 2065 - AM°LIAÇÃOITX)PAIF 

Unscrição: 	AMaLIAÇÃOCOPÂIF 

Tini dadc de itedi da: Dii dado 
	

Quantidade 2024: 

Valor total: 	13.200,00 

Ação 	 2066- APLI AÇÃO COS(1VEMÂ!'BITOMNOPAL 

Uns cri ção: 	AMA AÇÃO IX) SOV EM AMfl TO MN Cl PAI. 

Uni dade de nedi da: Unidade 
	

Qiant idade 2024: 

Valor total: 	13. 200. 00 

Ação 	 2067 - M1JrEIÇkO lXxi SERVI ÇOS DA PROTEÇÃO SCÍJ AI. ESPECI AI. - MLI] A CCMLE)II DALE 

Discrição: 

	

	MJIEIÇd) DOS SERVI Ç( 	DA PRCJI'EÇA) SOCIAL ESPECIAL: INEDIA - PAJEM, ABCEIXLM 

S(tl ALEIX DAS S(fl (ErifAli VAS. 

	

Uni dado de tiedi da: Dii dado 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	134.900,00 
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Ação 	 2068 - MNJFEt'ÇAO 1X6 SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

tscrição: 	MUFEÇAO DOS SERVI ÇCS DE PRGfEÇÁ) SOCIAL BÁSICA - EQU VCLANFE, E LAN]IA 
DA ASSISTEN[TA SOCIAL, PAI  E SCFV. 

liii dade de nedi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 	1 
Valor total: 	É. 106. 100,00 

Ação 	 2069 - IÇÃO ITINER&\TE DA ASSISTEI&IA  SOCIAL - MJLTIR(ES DA CIDADANIA 
Descrição: 	PÇJ lflRANIE DA ASSISTEMiA SITIAL - ML'flRES DA UDAflIMA 

Uni dade de medi da: Uti dade 
	

Qiantidade 2024: 

Valor total: 	92.000.00 

ftâo 	 2070- WCfEWk0 DO CffRO DE REFERÊ1A DE ÁSSISTÊNiA SOCIAL - QAS 
Descrição: 

liii dade de nedi da: Uti dade 
	

Q.tantidade 2024: 

Valor total: 	163.000.00 

TOTAL IX áGÃO 	Vai or 2024 	li. 243.400,00 

órgão: 13 - Fundo Mmi ci pai de Saúde 

Função: lO - Saúde 

Subfunção: 122 - Mninistração Geral 

Prograna: 0003 - SALEE DE QUALIDADEPARA TODOS  
Arrptiara e Qualificar o acesso aos serviços de saúde, 	em 1 enpo adequado, 	com ênfase na 

hunani zação, Equidade no atendimento das necessidades de Saúde, apri imrando a política de Atenção 

Básica Especializada. Anbulatorial e }spitalar. 

Ação 	' 2071 - Capacitação dos Servidores da Saúde 

Descrição: 	Capacitação dos Servidores da Saúde 

Unidade de urdi da: Unidade 
	 Qiantidade 2024: 

Valor total: 	60.000,00 

Ação 	 2072 - ?vbnut enção do Conselho Mmi ci pai de Saúde 
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Descri ção: 	Apoio ao funci onanento do Conselho Mmi ci pai de Saúde 

Unidade de medi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	257.500.00 

Ação 	 2073 - Mmnut enção do Fundo Mmmii ci pai de Saúde 
Descri ção: 	NEDflSEETARIAEESAUI 

Unidade de nedi da: liii dade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	7.000.000,00 

Suhfunção: 301 - Atenção Básica 

Programi: 0003 - SAUft DE QXIDAMPARÁ TW 
.Anpl i ara e Qial i ficar o acesso aos serviços de saúde, 	em 1 copo adequado, 	caio ênfase na 
hunani zação, Equidade no atendi neni o das necessidades de Saúde, apri narando a política de Atenção 
Básica Especializada. Amibuialorial e }bspitalar. 

Ação 	 1083 - Aquisição de Vei cul os Anhul aci as e Eui panent os para a Saúde - 
Descrição: ção: 	Aquisição de Vei eu! os Aitbul aci as e Equi panentos para a Saúde 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	1.280.000,00 

Ação 	 1084 - construção Mpt i ação e Refor moi e aquisição Equi panent os p1 Unidade de Saúde 
scri ção: 	Construção Mpl i ação e Reformni e aquisição Equi panent os p1 Unidade de Saúde 

liii dade de medi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	1.440. 000, 00 

Ação 	 1085 - Projeto Mutirão da SAÉLE  
1scrição: 	Projeto Mutirão da SAL' 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 	3 
Valor total: 	485.000,00 

Ação 	 2074- 	19 - AÇõES TE PREVENÇÃO E CUIBATE 

Descri ção: 	COM Dl9- NXESTEPREÇ3ECOBATE 

Unidade de nedida: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	2.000.000.00 

Ação 	 1  2075 - Munutenção da kadenia Aberta de Saúde 
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Descri ção: 	Minutenção da Acadenia Aberta de Saúde 

Uiídade de nedida: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	73.000,00 

Ação 	 2076 - Minut enção da Casa de Açoi o aos paci ent es em TFD. 
scri ção: 	Minut enção da Casa de Apoio aos pacientes em TFD. 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

iiantidade 2024: 
Valor total: 	500.000,00 

Ação 	 2077 - Minutenção das Unidades basicas de Saúde 
Descri ção: 	Minutenção das Unidades basicas de Saúde 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

tiantidade 2024: 
Valor total: 	7. 000. 000. 00 

Ação 	 2078 - Kbnutenção do Prograrm Saude da Fanilia 
Descrição: 	?vMJrEAO1XPR(AMSAU1DAFAMLIA 

Unidade de nrdi da: Unidade 
	

Qantidadc 2024: 
Valor total: 	1.300.000,00 

Ação 	 2079 - Minut enção do CAPS 
Unscrição: 	Minutenção do CAPS 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	1.800.000,00 

Ação 	 2080 - Nbnut enção do Progiami Agente Canuni 1 ás i o de Saúde 

Descri ção: 	Minut enção do Progranu Agente Corrunitário de Saúde 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Qians idade 2024: 
Valor total : 	6. 800.000,00 

Ação 	 2081 - Minuteuçao do Progranu de Atenção Basica 
Descrição: 	Minui ençao do Prograna de Atenção Basi ca 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	3.800.000,00 

Ação 	 2082 - Ntnut enção da Rede de A endi nent o Mit erno Infantil (RAM - 
Unscriçuo: 	Muni enção da Rede de . endi nento Miterno Infantil (RAM - (BJNIA) PUTAR1 A 
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715/2022 E 2.228/2022 - NE 

iiidade de urdi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	750.000.00 

Ação 	 2083 - Mnutenção do Programa Saude Bucal 
Descri ção: 	Nnutenção do Programa Saude Bucal 

Unidade de ntdi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	1.235.000,00 

Ação 	 2084 - 	nut enção do Pr ogr anu Saúde na Escola - PSE 
Descri ção: 	Jout enção do Progrann Saúde na Escola - PSE 

Unidade de urdida: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	760.000.00 

Ação 	 2085 PROJETO C1JRI.lIk) DA SAÚDE - SAÚDE NA HORA 
Descri ção: 	PROJETOQJRUJÂODASAItE - SAIIENAWRA 

Unidade de urdida: Unidade 
	

Q.iantidadc 2024: 
Valor total: 	408.00000 

Ação 	 2086 - Nnut enção das Ações Esi rat egi cas na Região Ribeirinha 
Iscri ção: 	lnut enção das Ações Estrategi cas na Região Ribeirinha 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 

	

Valor total: 	200.000,00 

Prograim: 0015 - EMM1.S !MITIV.AS ARI' 43 LU1 
A 1 NCLLSÃO IX) PR(XRMt DAS ENENDAS 1 MI TI 'IAS, VISA IEM}S'I1(AR CLARAWNLE OS C1J ETOS PLEI TEAIXE 
PELO PIIER LEU SLATI \'O M) PROCESSO DE CRLÇ) DAS NUAS E ,CrS (E RESLLTAISf NO PROl ETOS LX) 

(RÇAWNFO LX) MJNI Q P1 Q 

Ação 	 1100 - ENEMAS 1MITlVAS ARF.43 LLN- ARF 13 L1X12022 

Lscricão: 	EIhEM(AS TMkITiVAS ART.43 LUÃ- ART 13 LEX12022 

Unidade de urdida: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	1.415.000,00 

Subfunção: 302 - Assistência }iispi tal ar e Anbul ator i ai 

Progranu: 0003 - SAUE DE QMDADE PARA TOM 
Aapliara e (.ia1ificar o acesso aos serviços de saúde, em tenpo adequado, 	com ênfase na 
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hutmni ração. Equi dade no atendi trem o das necessi dades de Saúde, apr i imrando a pai ít i ca de Ai enção 
Básica Especializada, Anhulatorial e Hospitalar. 

Ação 	 1102 - Construção Reforna e Anpliação do Hospital Minicipal e Aia Mierno-infantil 
Descrição: 	Construção Reforma e Aupliação do Hospital Minicipal e Na Alterno-Infantil 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	1500.000.00 

Ação 	 2087 - Minut enção da UBS Fluvial 
Descri çâo: 	Minut enção da UBS Fluvial 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	200.000,00 

Ação 	 2088 - Minut ençio do Atendi Raul o da SAMJ 
Descrição: 	Minut enção do Atendi nent o da SAMJ 

Unidade de ardida: Unidade 
	

Qjaiitidade 2024: 	1 
Valor total: 	200.000,00 

Ação 	 2089 - Minutenção do fbspital Minicipal 
Descrição: 	Muni enção do }bspi t ai Mmci pai 

Unidade de nadi da: Unidade 
	

Q.mantidade 2024: 
Valor total: 	18,000.000,00 

Subfunção: 303 - Suporte Profilático e Terapêutico 

Progranu: 0003 - SAU. DE QUAUDAMPARA T 
Aupi i ara e Qial i ficar o acesso aos serviços de saúde, 	em t etwo adequado, 	com ênfase na 
humanização, Equidade no atendi nemtt o rias necessidades de Saúde, apr i nor ando a política de Atenção 
Básica Especializada, Atobui ai ori ai e Hospitalar. 

Ação 	 2090 - Minui enção do Programa Farnaci a Basi ca 
Descri ção: 	Minut enção do Programa Far naci a Bas i ca 

Unidade de n'cri da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 	1 
Valor total : 	2. 800.000,00 

Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária 

Progranu: 0003 - SA1L* tE (1JALJtIA.CE PARA T(D 
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Anpliara e Qualificar o acesso aos serviços de saúde, em tempo adequado, 	com ênfase na 
humanização, Equidade no atendi nani o das necessidades de Saúde, apri imrando a política de Atenção 
Básica Especializada, Mbul atari ai e Hospitalar. 

Ação 	 2091 - Minutenção do Programa de \9gilancia Sanitária 
1scri ção: 	Minui enção do Programa de Vigi l auci a Sanitária 

Unidade de medida: Unidade 
	

Q.iaotidade 2024: 	1 
Valor total: 	240.000,00 

Subfunção: 305 - Vigilância Epi dciii ai ógi ca 

Programa: 0003 - SÀUEE DE QJAUflAE€ PARA Tf1X 
.Anpi i ara e Qualificar o acesso aos serviços de saúde, em tempo adequado, 	com ênfase na 
humanização, Equidade no atendimento das necessidades de Saúde, apri uDrando a política de Atenção 
Básica Especializada, Mul at ori ai e Hospitalar. 

Ação 	' 2092 - vbnut enção do Programa de Vi gil anci a cai Saúde e Epdeni ol agi a o 
Unscri ção: 	Muni enção do Programa de Vi gil anci a em Saúde e Epdeni ai agi a 

Uni dade de nadi da: Uni dado 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	3.130.000,00 

Suhfunção: 306 - Alimentação e Mitrição 

Prograim: 0003 - SAME UE QUALIDALEPARA TUS  
Mpiiara e Qualificar o acesso aos serviços de saúde. em tenpo adequado. com  ênfase na 
humanização, Equidade no atendi nent o das necessidades de Saúde, apr i nerando a política de Ai enção 
Básica Especializada. Mliulatorial e Hospitalar. 

Ação 	' 2093 - Minut enção do Programa de Vi gil anci a Alimentar e N.it ri ci anal 
iscrição: 	Minutenção do Progranm de Vigilancia .liuentar e Nutri cional 

Unidade de ntdida: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	110.000,00 

TO1'AL DO IIGÁÜ  	Vai ar 2024 	64. 743,500,00 

gão: 14 - Fundo Mui ci pai de Educação 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 122 - Mninistração Geral 

Prograna: 0002 - EIIUAÇÂO L'€ (IALIt1ALE PARA TM 
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Assegurar que os serviços de ensi no e aprendi zagem sej aro ofereci dos de nanei ra a garantir que os 
alunos tenham acesso 	as tecnoi ogi as, 	nt eri ai 	di dá( i cos, 	profissionais qualificados, 	sejam 
transportados e alimentos a contento dentro do anhi ente escolar. 

Ação 	 1105 - PRCETO [E IN (IM1ZM'ÃO DA SE1ED 
1scrição: 	PROJETO [E IMIM\11ZAÇAO DA SENEI) 

Umidade de nedi da: liii dade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	150.000,00 

à 	 1106 - (X]TRWAO REMA E ANPU AÇIO LX) PRÉII O DA SEL'RETARJ A [E EIYJ.AÇãá) 
1s cri ção: 	1RLÇ°O RFJCRM° E A1P[J AÇAO IX) PRÉDIO DA SECRETARI A [E EI1[AÇ°á) 

Unidade de medida: Uti dade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	300.000.00 

Subfunção: 306 - Aiineotação e 	ltrição 

Programa: 0002 - E11tÂo tE (111WE PARA TC1X 
Assegurar que os serviços de ensino e aprendi zagem sejam oferecidos de maneira a garantir que os 
alunos tenham acesso 	as 	tecnologias, 	onteri ai 	didáticos, 	profissionais qualificados, 	sej ani 
transportados e ali nent os a contento dentro do anhi ent e escolar. 

Ação 	' 2096 - PNAE - INERENDA AEE 
ris cri ção: 	PNAE- MREM3AAEE 

Unidade de medida: Liii dade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	250.000,00 

Ação 	'2097- PNAE- NEREMME. NEIXO 
scriçâo: 	PNAE- NREFAF. TsELXO 

Liii dade de nedi da: liii dade 
	 antidade 2024: 

Vai or t ot ai : 	300. 000, 1)1) 

Ação 	'2098 - PNAE - NERE'L ENS. FUNDA\€NTPL 

Utscrição: 	PNAE - NERE1DA ENS. FUNDAVENFAL. 

Liii dade de nedi da: Liii dade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	2.K00.00000 

Ação 	2099 - PNAE - NEREMM ENS. El  
Escriço: 	PNAE NERENEtA E. EiA 
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liii dade de nedi da: liii dade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total : 	150.000,00 

Ação 	 2100 - PNAE. tsEREMk E. 1+AN11L CRECIF, 
Descri çào: 	PNAE - sEREMM ENS. 1  ?fANfl L QIECFIE 

Unidade de ardi da: Unidade 
	

Qjantidade 2024: 	1 
Valor total: 	220.000,00 

Ação 	'2101 - PNAE SfRE4MEM. IMANI1L PRÉ ESCILA 
1scrição: 	PNAE sEREM3AENS. IMANI1L PRÉ ESC1A 

Ui dade de ardida: Unidade 
	

Quantidade 2024: 	1 
Valor total: 	200.000,00 

Subfunção: 361 - Ensino Fundanental 

Prograna: 0002 - EI1tAÇJ E€ ÇIJ/sL1 DAtE PÁRA T(IXE 
Assegur ar que os serviços de ensino e aprendi zagem sejam ofereci dos de nanci ra a garantir que os 
alunos tenham acesso 	as tecnol ogi as, 	netcri ai 	didáti cos. 	profissionais 	qualificados, 	sejam 
transportados e alinentos a contento dentro do a* ente escolar. 

Ação 	' 1107 - aTRLÇkO RERMA E ÀIPLI AÇÃO DE UNIDADES tE ENS! M) FLN)AWNFAL 
Descri ção: 	(X0tSTRUAO REFC1M E AMI,I AÇÃO tE UM DAtES tE ENSI NO FUM)AMNfÁL 

Unidade de ardida: 1,hi dade 
	

Ojantidade 2024: 
Valor total: 	3.800.000,00 

Ação 	• 1108- ALSlÇÃOtETRANSPCRTEESCtUR - LiAE1BUS 
Descri çâo: 	Mil! SI Ç4) tE TRANSPCRTE ESC(LAR - LAI{HA E (.NI BUS 

Unidade de urdi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 	6 
Valor total: 	3. 000. 000. 00 

Ação 	' 1109 - Mil SI çÃo DE E(l! PAENtC6 PARA AS UM DAtES DE ENSI '4) 
1scriçâo: 	AÇU1S1Ç)DF, EQUI MMa PÁRA AS UNIMIES tE EMSIM) 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	3. 400. 000. 00 

Ação 	-  1110- AQUSlÇÃOtEIvElS PARA AELCCAÇÃQ 
Descrição: 	.AQIS1ÇÃO DE I NOVE S PARA A EE*LAÇÃÜ 
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Unidade de ardi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor tocai: 	1.000.000,00 

Ação 	 2094 - MMJTEtØO DO F1NJ MN a PAL DE ErAÇJL) - 
Descri ção: 	MWJI'EIÇ&O E SEUE1AR1A MNQPAL U EIJLAÇÀO 

Unidade de ardi da: Unidade 
	

Q.cant idade 2024: 	1 
Valor total: 	8.000.000,00 

Ação 	 2095 -&TfEÇkO IXE MEIJO MNQPJS VCITAFXE PARA ErffÃO 
Descrição: 	WRUXÃO m €tEL} MN U PA S V(ITPJXE PARA EULÇJ 

Unidade de ardi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 	1 
Valor total: 	340.000.00 

Ação 	- 2102- SALÁRIO EIXEAÇÁ)- 
Unscriço: 	SAL4RIOWLkÇAO- 

Unidade de nedida: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	1.250. 000,00 

Ação 	 2103 - PElE - PR(XitAM C1NHEIRO DIRETO NA ESa1A 
Descri ção: 	PEDE - PROMMfk I]N}IEIRO DIRETO NA ES(ILA 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	75.000,00 

Ação 	 2104 - CAPICI TÃO IXE PRCFI SSI CM S IXXINI'ES (IN VERSI DALI ABERTA) 
Unscrição: 	CAPA0TPdAO IXE PRCtISSlCN0JS 1XX'ENrES (LNERSI1El ABERTA) 

Unidade de ardida: Unidade 
	

Q.iantidade 2024: 
Valor total: 	48.000.00 

Ação 	 2105 - MJFEAO DO TRAP€RTE ESAR - FLN€B E (I'FRAS FrES 
Descri ção: 	MMJrEIÇ°L) 10 TRAPC1TE ESX1AR - FINEB E (UFRAS F(NFES. 

Unidade de ardi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 	1 
Valor total: 	10.000.000,00 

Ação 	 2106 - FUNEB 30% - E. FINENFAL M\NurEi'çÂ() E EÇU PF.S M111FU{1 CM S 

Unscrição: 	RN.B 30%- ENS. FU'flENTAL M'd%JrEá) E EÇUPES MJL11FIXICMS 

Unidade de ardi da: Unidade 	 Q.iant idade 2024: 
Valor total: 	4.500.000.00 
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Ação 	 2107 - F1.NB 70%- ENS. FLMW4ENFÁL PR(FISS1(Ai5 DA E11LÇ) 
1scrição: 	FI1B70%- M. F1NW€NTALPRfF1SS1NAiS DAE11EÇAO 

liii dade de ntdi da: T..ii dade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	70.000.000,00 

Ação 	 2108- PROGM DE FcRMÇÃO MI1NUA1M E JNADA PEDAGOGI 
1scrição: 	PRtX1A1% L€ FI1Mt.ÇAO CWI1NUÂflk E J1NADA PEDALIXiCA 

Unidade de nedi da: Uii dade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	80. 000. 00 

Subfuução: 365 - Educação Infantil 

Progranu: 0002 - ~ DE ÇLiALIDAE PARA T(IX 
Assegurar que os serviços de ensino e aprendizagem sejam oferecidos de ixanei ra a garantir que os 
alunos tenham acesso 	as tecnologias, 	material 	didáticos, 	profissionais qualificados, 	sejam 
transportados e alinentos a contento dentro do aubiente escolar. 

Ação 	 1109 - FIIffB 30% - ENS, !NFANI1L PRÉ ESCOLAR MWJFEMÃO E EQUIPES NULI1FUNGONAIS 

Descri cão: 	FUNEEB 30%- E& 1N.ANI1 L PRÉ ESCOLA 1&T1'E1ÇAL)  E E(J1PES M.1TIFLI(}4AJS 

Dii dadc de medi da: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	2.000.000,00 

Ação 	 2110 - FLN2EB 30% - W. lMANflL CRECHE 	TÇO E E(JIPES MITI FU1C€11ALS 

Descrição: 	HKEB 30% -  ENS. 1 NF1 L CRECHE MMJEÇ() E EW PES Miii FINI (iAL S. 8 

Unidade de urdida: Unidade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	350.000.00 

Ação 	- 2111 - FUMEB 70% - M. INl8N1L CRECHE PRC.F! SSICtAJS DA E1JtAÇk) 

Iscrição: 	FI.NEB 70%- ENS. INF.&NTIL CRECHE PRCFISSICI'4AIS DAEt.UCAÇ.O 

]Unidade de urdi da: Dii dade 
	

Quantidade 2024: 	1 
Valor t ot ai : 	3.800.000,00 

Ação 	 2112 - F11B 70%- ENS. IMANliL PRÉ ESCCIAPR(FISSINAIS DAELUAÇÁO 

Descrição: 	FLNEB7O%- ENS. flfAN11LPRE ESCOLA PR(FISS1Ct'A1S DAEE*L 

Dii dade de urdi da: Dii dade 
	

Qiantidade 2024: 
Valor total: 	9.000.000,00 
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Subfunção: 366 - Educação de Jovens e Adultos 

Prograno: 0002 - EI1cOÇÃO 11 QUALIDADE PARA TM 
Assegurar que os servi ços de cosi no e aprendizagem sejam ofereci dos de nunei r  a garantir que os 
alunos tenham acesso 	as tecnologias, 	nuterial 	didáticos, 	profissionais qualificados, 	sejam 
transportados e alinentos a contento dentro do anbi ente escolar. 

Ação 	 2113 FUNl.B30%- ENS. FJA - IWJFEWÀOEE(J1PESMLTIFIX3(}AIS 
1scrição: 	FINEB 30%- M. FiA - tuFE?Çã)E EJ1PES ML11FU1CMS 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	180.000,00 

Ação 	 2114- FU't€B70%- ENS. UAPR(FISSI (EM S DAEI1tAÇÃO 
1scrição: 	Fl.NIB7O%- ENS. FiA PRCFISS!CNAIS DAECrAÇÃO 

liii dade de nedi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	6. 800, 000. 00 

Subfunção: 367 - Educação Especial 

Progranu: 0002 - EatÀD II QUALIDADE PARA TiIE 
Assegurar que os serviços de ensino e aprendi zagem sejam ofereci dos de mineira a garantir que os 
alunos tenham acesso 	as tecnol ogi as, 	material 	didáti cos, 	profissionais qualificados, 	sej ani 
transportados e aI i oent os a contento dentro do anbi ent e escolar. 

Ação 	 1116 - C(STRI.ÇÃO [O CENTRO ESPECI AU ZAEO NA E11kLkO 1 ifftI1 L E ESPEfI AL 
Descri ção: 	C(TRU'AO [O CENFRO ESPEC1AU7AEO NA FflLÇ) IMANflL E ESPECIAL 

Unidade de medi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	1.000. 000. 00 

Ação 	 2115- FUB 30%- ENS. ESPECIAL MNtJrEçÃoE E(UPES W.TIFINJUJS 
Iscrição: 	FUx1B30%- ENS. 	 EQU  

Unidade de ardi da: Unidade 
	

Qiani idade 2024: 
Valor total: 	900.000,00 

Ação 	 2116 FUMER 70%- ENS. ESPECIAL PRCFISSIQ'L'JS tE E[XX1°Ç) 
tscrição: 	FINE37O%- ENS. ESPECIAL PR(FISSI (AM S BAEIJXAÇÂO 

Unidade de ardi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 
Valor total: 	1.700. 000. 00 



Pará 	 LEO 2024- Mexo de Mtas e Prioridades 
Governo Minicipal de Jurou 
	

Página : 038 

TOFAL 1X)tGk1 	Valor 2024 	135.593.000,00 

Ógão: 99 - Reserva de Contingência 

Função: 99 - Reserva de Contingência 

Subfunção: 999 - Reserva de Contingência 

Progranu: 0066- (EST)AI1MMSTRAT1VA 

WFAR A ALMMSTRPCAO PUBLICA LEWICAM SNOS CAPAZES LMZAR A AEMNISTRAÇAO PUBlICA MJNCIPAL EM 

BICA DA EXUBLÊNQA M SERMÇ(E PIiBUC(E PRESTAM À P(RUÇkU PR1M0 SEMRE PELA EHUÊNQA 

TRAPARÊNQ A tIf'TRÇLE E A TÃO SQ\HÂI6I EFEFI VI ME. 

Ação 	 9001 - RESERVA DAC(flEUIA 

flscrição: 	RESERVA DACTftENQA 

Unidade de nedi da: Unidade 
	

Quantidade 2024: 	1 

Valor total: 	100.000,00 

TOTAL 11) (RG.Q 	Vai or 2024 	100.000,00 

TOTAL GERAL 	Valor 2024 	318,587.610,00 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE JURUTI 

Secretaria Municipal de Administração de Juruti, em 18 de julho de 2023. 

Publicado em conformidade com o estabelecido no art. 79 da Lei orgânica do Município 
de Juruti 

tcarao Augusto Panoja ae anas 

Secretáno MuniciaI 	In!,  ação 

D 

RICARDO AUGUS O PANTOJA DE FARIAS 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto: 4.488/2021 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE JURUTI 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE LEI 

CERTIFICAMOS que a Lei n° 1.206/2023, de 18 de julho de 2023, foi publicado, nesta data, 
mediante afixação no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Juruti, conforme autorização 
da Lei Orgânica do Município de Juruti. 

Juruti/PA, em 18 de julho de 2023. 

carao Augusto Pantoja de Farias 
creario Muracipal de Admin j.o 

Po Delega 

Decreo4.5O3I2i d 

RICARDO AUGUST á PANTOJA DE FARIAS 
Secretário Municipal de Administração 

Por Delegação 

Decreto 4.503/2021 


